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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2024
Processo Licitatório n'’ 143/2024

PREGAO
ELETRONICO

eu

A

53/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

n\+

OBJETO:
Aquisição de veículos, novos, (zero Km) para a secretaria de Saúde

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 353.255,34 (trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta
e cinco reais e trinta e quatro centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 19/09/2024 às 08h00 (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item./'n'\,

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
U/\SG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 53/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO Dl:
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, Cl- iP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregociro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PRI'iGÃO, na forma El,ETR(")NICA, nos termos da Lei nc)

14.133. de 1') de abril de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as
condiçõcs estabelecidas neste l':dital.,n\

Data da sessão: 19 de setembro de 2024.

Horário: 08h(JOmin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
IVlodo de disputa: ABERTO

1, D O OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos, novos9 (zero Km)3 para a
secretaria de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências cstabelccidas neste l:dital c

seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referências

facultando-se ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

r\
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2'1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de l?orncccdorcs - SICAI" c no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Si(.af

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para rcccbimento das propostas.

2.1.2. Dentre os interessados cuio ramo de atividade sc,ja compatível com o objc;to do

presente certame, somente poderão participar do mesmo o produtor (fabricante) ou o

concessionário (distribuidor) do objeto. nos termos da Lei n.') 6.7291 de 28 de novembro de
1 979
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2.2. o licitante responsabiliza-se cxclusiva c fornralmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e vcrdadciras suas propostas c scus lances, inclusivc os atos

praticados dirctanrcntc ou por seu representante, cxcluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3, 11 de rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles sc tornem desatualizados.,'3\

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá enscjar desclassificação no

momento da habilitação .

2.5. Scr,i concedido tratamento favorecido para as miçrocmprcsas c empresas dc pequeno

portc, para as sociedades coopcrativas mcncionadas no artigo 16 da Lei nc’ 14.133. de 202 1 , para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
IVll:1, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.'’

1 62, dc 04 de dezembro de 2015, c alterações postcriorcs.

2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2,6.1 aquele que não atenda às condições deste ICdital e seu(s) anexo(s);

2,6.2. autor do antcprojeto, do projeto básico ou do projeto cxecutivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gcrcnte,

controlador, acionista ou detentor de mais dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou

íornccimclrto dc bens a cIa necessários;

n\

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontrc, ao tempo da licitação, impossibi ilíada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta:

2.6,5. aquclc que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica.

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou cntidadc contratante ou com agente

público que desempenho função na licitação ou atuo na üscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjugc, companhciro ou parcnLc cm linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
dc 1 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do cdital,
tenha sido condenada judicialmcntc, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

2_6.8, agente público do órgão ou entidade licitantc;

.'-x\
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

-ReÍerênci.a ;

2,6.10

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nossa

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratantc, devendo ser observadas as situações
que possam con-figurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da lcgislação que disciplina a matéria, conformc q 10 do art. 9c) da l,ci no

14.133. de 2021.

2.7. C) impedimento dc quo trata o item 2.6.4 será também aplicado ao !icitantc quc atue cm

substituição a outra pessoa. física ou jurídica, com o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cla aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 c 2.6.3 poderão participar no apoio das atividadcs dc

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quc sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. l":quiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
ocon Ô m i co .

'n\

2.10. o disposto nos itens 2.6.2 c 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de scrviço que

inciua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto cxccutivo. nas

contratações integradas, e do projeto cxccutivo, nos demais regimes de execução.

2.11. I'Im licitações e contratações realizadas no âmbito de projctos c programas parcialnlcntc
linanciados por agência oficial dc cooperação estrangeira ou por organismo íinancciro
intcrnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
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pcssoa física ou jurídica que integrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da l'ei no 14.133/2021 .

2.12, A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilio a condução da

contratação na qualidadc dc integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de emprcsa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITA(,'ÃO
.'n\,

3.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as .fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2, Os licitantes cncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

lldital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantcs cncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 destc lldital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistcma,

que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital c scus anexos, bcm

como de que a proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas asscgurados na Constituição Federal, nas leis trabaihistas, nas normas

infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dc conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

hdbilitação definidos no instrumento convocatório;

.''n\

3,4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'). XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui cmprcgados cxccutando trabalho degradêlnIc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as cxigências dc rcscrva dc cargos para pcssoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O }i-citantc organizado cm cooperativa dcvcrá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

3.6. o fornecedor enquadrado como microemprcsa, empresa de pequeno pollc ou sociedade

cooperativa deverá dcclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento [-avorccido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

ii 1'’ ao 3Q do art. 4<), da Lei n.a 14.133. de 2021.

,'n\,

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c empresas de pcqucno

porte, a assinalação do campo “não'’ impcdirá o prosseguimento no certame, para aqucic item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmprcsas c cnrprcsas

dc pequeno porte, a assinalação do campo ''não” apenas produzirá o efeito de o licitantc não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na L..ei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

que microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sançõcs

previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e ncstc Edital.

3,8. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

,n\ 3.9. Não haverá ordcm dc classilicação na etapa de apresentação da proposta c dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de cnvio dc lances.

3.10. Serão disponibilizados para accsso público os documentos que compõem a proposta dos

liciLantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paramctrizar o
scu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de di fcrcnça dc valores ou de percentuais cntrc os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lanço que

cobrir a melhor oferta; c

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema. respeitado o valor linal

mínimo, caso cstabclccido, c o intcrvalo dc que trata o subitcm acinra.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de dcsconto ünal máximo paramctrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12_1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério do julgamento por menor preço; c

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.o\
3.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3.11 possuirá carátcr sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou cntidadc
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pcrmancntcmentc aos órgãos de

controle cxtcl-no c interno.

3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no

sistema eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da

perda de negócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3_15, o licitantc deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso .

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

#\
4.1. O licitantc deverá enviar sua proposta mcdiantc o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos scguintcs campos:

41 ,A . valor unit (ir io total do it e nl

4,1,2

4.1.3

Marca ;

Fabricante

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do EditalfTermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

4.3 'lodas as espccincaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
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4,4_ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, cncargos

prcvidcnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto

4.5, Os prcços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc

exclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer

allcração, sob alcgação dc crro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o rcgime tributário da emprcsa implicar o recolhimento de tributos cm pcrccntuais

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhimcntos da

cmprcsa nos últimos doze meses./--'\

4.7. Indcpcndentemcntc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os pcrcentuais estabelecidos na legislação vigcntc.

4.7. l .Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN REB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

#\\ 4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso dc executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, fcrramcntas c utensílios necessários, em quantidades c qualidades

adcquadas à pcrfeita cxccução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data dc sua apresentação.

4.9.2. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitaçõcs públicas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 8



)

Ass.
!;t/q'

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2024
Processo I.icitatório n'’ !43/2024

4.9.3. Caso o critério de julgamcnto seja o dc maior desconto, o preço já dccorrcntc

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo 'l-ribunal dc Contas do IIstado do Paraná c,

após o devido processo legal, gcrar as seguintes consequências: assinatura do prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimcnto da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da

Constituição; ou condenação dos agcntcs públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrcpreço na execução do contrato.

/-\

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normatIvas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – C*,BO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irrcajustávcis no prazo dc um
ano contado da data do orçamento estimado, em 1 9/08/2024.

r-b\

4,14. /\pós o interregno dc um ano, c indepcndcntcmcntc dc pedido do contratado) os preços

InicIais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113C}119

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema clctrônico, na data, horário c local indicados neste Edital.

5.2' Os licitantcs podcrão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistcmap até a abcllul-a da sessão pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – (aEP 85998-000 – Mer('edes – PR
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5,3_ o sistcma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c
os licitanLcs.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcntc por

meio dc sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor

consignado no registro

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. os !icitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.a
5.7. C) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiol- ou percentual de desconto

superior ao último por cIc ofertado c registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais cntrc os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

ol’crIa deverá ser de 0, 7%. (um décimo por cento)

5,9. O licitante poderá. uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o rcgistro no sistema. na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1, A etapa de lances da sessão pública tcrá duração de dez minutos c, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da scssão pública.,'-'\.

5,11.2. A prorrogação automática da etapa de lanccs, de que trata o subitcm anterior. scrá

dc dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanccs enviados nesse pcríodo

dc prorrogação, inclusive no caso de lanccs intermediários.

5.11_3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antcriorcs, a scssão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a

ordem final dc classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm

segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa -aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa
“aberto e Fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado .

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo2 o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lanccs, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, alcatoriamentc determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

,a

5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por manter
o scu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itcm, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três.

ofcrcccr um lance linal c fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento dcstc prazo.

5.12'5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“l'cchado c aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1 0% (dcz por
cento) superiores/infcriorcs àqucla, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e

succssivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogaçõcs.

+n\

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as cmpatadas.
oferecer novos lances succssivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso. será

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de quc trata o subitcm antcrior, será

dc dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ncssc período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final dc classi ficação

5.13.5, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pcla cquipc dc

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a dcnnição das demais colocaçõcs.

5.13.6, Após o reinício previsto no sul)item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.
10\

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.15, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalccendo aquclc quc for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistcma clctrônico poderá permanecer accssívcl aos licitantcs para a recepção dos lances.

5.18, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo supcrior

a dc/ minutos, a scssão pública será suspensa c rciniciada somente após dccorridas vinte c quatro

horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

+\
5.19, Caso o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta

5.20. 11m relação a itens não exclusivos para participação de microemprcsas c empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a ctapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistcma idcntificará cm coluna

própria as microcmprcsas c cmpresas dc pequeno porte participantes, proccdendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das dcmais

classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

dc_2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, dc 04 de dezembro de 20 1 5. c
altcraçõcs posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pcqucno porte

quc sc cncontrarcm na faixa dc até 5% (cinco por ccnto) acima da mclhor proposta ou nrclhor

lance scrão consideradas cmpatadas com a primeira colocada

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito do

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto .

5.20.3. Caso a micrc)empresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs
microcmprcsa c empresa de pcqucno porte que se cncontrcm naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o cxcrcício do nrcsmo dircito, no prazo

cstabclccido no subitcm antcrior.in\\

5.20.4. No caso dc equivalência dos valores apresentados pclas microcmprcsas c

cmprcsas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos cstabclccidos nos sub)itens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aprcscntar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase -fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. llavendo eventual empate cntre propostas ou lances, o critério de desempate scrá

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, nesta ordcm:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os !icitantcs empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual dcvcrão

prcfcrcncialmcntc ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc culnprinlcnto
dc obrigações prcvistos nesta 1.ci;

5.21.1 .3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade cntrc homens c mulheres no

ambiente de trabalho, conforme rcgulamento;

5.21.1 .4.desenvolvimento pelo iicitan-Le de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

.'n"\

5.21.2. Pcrsistindo o empate, scrá assegurada prcfcrência, sucessivamente, aos bcns c
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do IIstado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que csLc sc

localize;

5.2 1 .2.2. empresas brasilciras;
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5.21 .2.3.empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tccnologla no
País

5.21.2.4.empresas quo comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12.1 87, de

29 de dezembro de 2009.

5.22' Encerrada a etapa de envio de lances da scssão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação 9 o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o rcsuitado

do julgamento .

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, scgundo a ordem dc

classificação inicialmcntc estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for dcsclassiücado em razão de sua proposta permancccr acima do prcço lnáxlmo
definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podcndo scr acompanhada pelos
demais liçitantcs.

/--\

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do processo licitat6rio.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o c-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

,'An\

5.22.5. É facultado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes do findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço. o Prcgociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6, DA FASE DE JUIiGAMENFFO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrincará sc o licitante provisoriamcntc
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, coniormc
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, lcgisiação correlata c no item 2.6 do edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impcça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 SIC/\l;;

6.1.2. ('-adastro Nacional de l':mprcsas Inidôncas e Suspensas - Cl-:IS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrdnsparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de l':mprcsas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Gcral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

n. 6.1.4. Cadastro Nacional de Condcnaçõcs Cívcis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www.cni.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php);

por Atos
Nacional

de Improbidade
Justiçadc

6.1.5. l.ista dc Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; c

6.1.6. [,ista dc impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
'l-ribunal dc Contas do listado do Paraná.

6.2_ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitantc e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação dc que trata o artigo 1 2 da Lei n') 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 'I-CU

(https ://ccrtidocsap f.apps.tcu .gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas

Indiretas, o Prcgoeiro diligcnciará para verificar se houve fraudc por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

,/Hb,

6,3,2. o licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual
dcsclassincação .

6,3.3. Constatada a existência dc sanção, o licitantc será rcputado inabilitado. por falta

dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/I':PPs, o prcgociro verificará sc faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.6 deste edital.

6.6. Vcri-nçadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido. o
prcgociro cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objcto c à

compatibilidade do preço em relação ao máximo cstipulado para contratação ncstc l:dital c cm
sc us anexos +

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração :

r F \ t

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2, O(s) sindicato(s) indicado(s) no sul)item acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada

licitante/contratado .

6.8 Será dcsclassificada a proposta vencedora quc :

6.8. l. contivcr vícios lnsanávcis;

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no 'l'crmo dc Rcfcrência;

6.8.3, apresentar preços incxcquívcis ou pcrmanecercm acima do preço máximo

dcI~inido para a contrataçãoi++\

6.8.4. não tiverem sua cxequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

infcriorcs a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexcquibilidadc, na Iripótesc dc que trata o caput, só será considcrada após

diligência do prcgociro, que comprovc:

6.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9.1.2. inexistircm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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6.10. 1:m contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

excquibilidadc c sobreprcço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprcço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário lido como

relevante, conforme ptanitha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valorcs forem infcriores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, indcpcndcntcmcntc do regime dc execução.

6.10,4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
coIn a l,ei.

'-n\

6.11. Se houver indícios de incxequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto CIn seus

rcspcçtivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pcla

Administração, o licitantc classificado em primciro lugar será convocado para apresentar

Planilha por cIc elaborada, com os respectivos valorcs adequados ao valor final da sua proposta

sob pena de não aceitação da proposta.
in''\

6.12.1 lim se tratando de serviços de engenharia, o licitantc vencedor scrá convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

c dos cuslos unitários. seguindo o modelo eiabora(io pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas indiretas (13DI) e dos llncargos Sociais (I'=S), com

os rcspc-çtivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de cmprcitada por preço global, cmprcitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adcquaçõcs

indispensáveis no cronograma físico-financeiro c para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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!icitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado

na execução contratual.

6,12,3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando dssegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13, ]irros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que sc comprovc que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6,13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar çrros ou falhas que não

altcrcm a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl esse regime.

6.14, Para tins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob}elo,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o 'l-crmo dc Referência exija a apresentação de amostra, o licitantc classificado cm

primeiro lugar deverá aprcscntá-la. coníormc disciplinado no 'I'crmo dc Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16_ Por meio de mensagem no sistcma, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os inLcrcssados,
inciuindo os demais licitantes.

p-n\

/-'\

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistcnra.
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, scm

justiíicativa aceita pelo Prcgoeiro, ou havendo cnLrcga de amostra fora das cspccincaçõcs

previstas neste Edital, a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accita(s). o
Pregociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pclo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especiFIcaÇÕes constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitantc classificado em primeiro

lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

cstabclccia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atcndimcnto dos requisitos c
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

=\

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a rcalização da prova de conceito.

6.22. A prova de conccito será realizada por equipe técnica designada, rcsponsávcl pcia

aI’crição do atendimento dos itens cstabclccidos, c poderá ser acompanhada pclos dcmais

licitantcs, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. '1'odas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantes

6.24. A equipe técnica claborará relatório com o resultado da prova do conceito, informando sc

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas./H\

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está cm conformidadc com as

especificações exigidas, o licitantc será declarado vencedor do processo licitatório c, caso

indique a não conformidade, o licitantc será desclassiíicado do processo licitatório

6.26. Caso o rclatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conI 1)rnridadcs

serão listadas e o licitantc tcrá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos a_justcs ncccssários na solução c disponibilizá-

la. para a realização de testes complcmcntarcs, para aferição da correção ou não das
llc,)nJ'ormidadcs indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidadcs previstas na Prova dc Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o tcstc.
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6.28, Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às

especificações técnicas exigidas, a licitantc será desclassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou quc não a realizar nas condiçõcs estabelecidas no ’l'crmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc
obcdccida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um !icitantc cumpra os requisitos c

funcionalidades previstas na PoC.

,H-'\
6.31 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistcma

7. DA FASE DE iIABii.iTAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no ’l'crmo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para nns de habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista e econômico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAl"

7.1.2. Com a documentação de habilitação, deverão os licitantes encaminhar

comprovação da condição de produtor (fabricante) ou concessionário (distribuidor) autorizado

do objeto, nos termos da Lei n.'’ 6.729. de 28 de novembro de 1979, pena de desclassificação .

7.2, Quando permitida a participação de cmprcsas estrangeiras que não funcioncm no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmcntc
aprcscntados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vcnccdor scr empresa estrangeira quc não funcione no País,

para FIns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n' 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos rcspcctivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para crcito dc

habilitação econômico-linanccira, quando exigida. será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

/--\

7.4.1. Se o consórcio não for formado intcgralmcntc por microempresas ou empresas dc

pequeno porte e o tcnno dc referência exigir requisitos de habilitação econômico-íinanccira,
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haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio cm rclação ao valor cxigido

para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em originai,

por qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Pregociro ou por
membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, dcsdc quc o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na 1.ci n'’ 14.133/2021 .:”\

7.7. Será verificado se o licitantc apresentou dcclaração dc quc atende aos rcquisitos dc

habilitação, e o dcclarantc rcspondcrá pela veracidadc das informações prestadas, na forma da lei

(alt. 63, l. da Lei n'’ 14. 1 33/2021 ).

7.8. Será verificado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei e cm outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a intcgralidadc dos custos para atendimento dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais,
nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será vcrincada por meio do Sicaí;, nos documentos por cIc abrangidos.

/H'\ 7.10.1. Somente haverá a necessidade dç comprovação do prccnchimcnto dc requisitos

nrcdiantç apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

relação à integridade do documcnto digital ou quando a lei cxprcssamcntc o exigir. ( IN n'

3/201 8. art. 4'’. $1 '. e art. 6'’, $4'’).

7.11. E dc responsabilidade do licitantc confcrir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imcdiatamcnlc, à correção ou à alteração dos registros tão logo idcntinqtic incorrcção ou aqueles

se tornem dcsatualizados. (IN nc) 3/2018, art. 7'), caprI t) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/201 8, art. 70, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo prcgociro, em sítios clctronicos oficiais de órgãos c entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para nns de habilitação.
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7.12.1. os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Sicaí- serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do pregociro.

7,12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antcccdcr a fase de apresentação de propostas

c lances, os licitantes cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitantc vencedor.
'’\

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do ’l-crmo dc

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apcnas do licitantc mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação antcccder as fases de apresentação de propostas e lances e dc julgamcnto, a

verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantcs.

7.14' Após a entrega dos documentos para habilitação, não scrá permitida a substituição ou a

aprcscntação dc novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, all. 64):

7.14.1. complcmcntação dc informações accrca dos documentos já apresentados pelos

licitantcs e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

r \

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar crros

ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

dcclsão fundamentada. registrada em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para nns de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitantc nã(i atender às cxigências para habilitdÇão? o prcgociro
cxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitcm
7.12.1

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação. após concluídos os procedimentos de que
trata o sul)item anterior.
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7.18. A comprovação de rcgularidadc fiscal e trabalhista das microempresas e das cluprcsas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, c não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).

7.19' Quando a fase dc habilitação antcccdcr a dc .julgamento e já tivcr sido cnccrrada. não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

CONTRATO
.'M\

8.1 ' A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitarltes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da 1,ci n'’ 14.133. dc 2021.

8.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitant.c:

8,3.1

preclusão ;

a intenção de recorrer deverá ser manifcstada imediatamente, sob pena dc

8.3'2

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

.n\ 8,3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para aprcscntação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ala de julgamento.

8.4. Os rccursos dcvcrão scr cncaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. C) recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 23



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2024
Processo l.icitatório n'’ 143/2024

8.7, O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pcssoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8,8. O recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão íinal da autoridadc competente.

8.9. C) acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo pcrmancccrão com vista franqucada aos intcrcssados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, ainda, presencialmente, no cndcrcço sito no prcâmbulo deste edital, em horário de

cxpcdicntc. das 7:30h às 1 1 :30h c das 13:00h às 17:00h.

+\

8.11. Decididos os recursos, ou cm não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
c homologação do certame e assinada a ata de registro dc preços, se for o caso, será convocado o

licitantc vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (-Nota de limpenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias9 sob

pena dc dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O- prazo donstante do subitcm 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vcz9 por igual

pcríodo, mediante solicitação da parto durante seu transcurso, devidamente justificada. c

desde que o motivo apresentado seja accito pela Administração.

8.11-2. Alternativamente à convocação para cotnparcccr perante o órgão ou cntidadc para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento cquivalcntc7 a Administração p(>dCI-á

cncaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio

clctrônico (c-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistcma dc

processo eletrônico.

n\

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 ' Comete infração administrativa, nos termos da lci 3 o licitantc qucp com dolo ou culpa:

9-1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento quo tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ccrtamc;

9.1.2. salvo em decorrência de niLo supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
ncgoclação ;

9.1 .2.2. recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital ;

9.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-sc. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4, apresentar dcclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prcstar

dcclaração falsa durante a licitação

9.1,5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer ndturcza. cm

especial quando:

9.1 .6.1. agir em conluio ou em dcsconformidadc com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9. 1 .6.3. apresentar amostra fdlsiJicada ou dctcriorada;

9.1.7, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5'’ da Lei n.' 12.846. de 20 13 .

9.2. Com fulcro nd Lei n'’ 14.133, de 202 1, c no Dccrcto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou

adjudicatários as seguintcs sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2, 1 . advertência;

9.2.2. multa;

9,2,3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

/c-\

n\
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as CIrcunstâncIas agravantes ou atenuantcs;

9,3,4, os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

in\
9.4. A multa será recolhida em percentual de o,5%, a 30% incidente sobre o valor do contrato

!icitado? recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será dc 0,5% a

15% do valor do contrato licitado

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1 .5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9.1.8, a multa scrá
de 1 5% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dcclaração dc

inidoncidade para licitar ou contratar poderão scr aplicadas, cumulativamentc ou não, à

pcnalidadc dc multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não

sc }ustiíicar a imposição dc penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar c contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pcrtcnçcr o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá scr aplicada ao rcsponsávcl a sanção de declaração dc inidoncidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9. 1 .7 c
9.1.8, bem como pelas infrações adnlinistrativas prcvistas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que

justinqucm a imposição de penalidade mais grave quc a sanção de impedimento de licitar c
contratar, cuja duração obscrvarã o prazo prcvisto no art. 156. $5'’, da 1.ci n.a 14.133/2021 .

9.9. A recusa injustil'icada do adjudicdtário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o insLrurncnto equivalente no prazo cstabclccido pcla Administração,
descrita no item 9.1.3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujcitará

:R

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 26



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 53/2024
Processo I.icitatório n'’ 143/2024

às pcnalidadcs c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.10. A apuração de rçsponsabilidadc relacionadas às sanções de impedimento de licitar c
contratar c de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scrvidorcs estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

aprcscntar dcfcsa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

9.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver profcrido a decisão rccorrida, que, se não a rcconsidcrar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua dccisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimcnto
dos autos.

o\

9.12. Caberá a apresentação de pedido do reconsidcração da aplicação da sanção de declaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrevcnha decisão final da autoridadc competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não cxclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

/0 10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDI'FA IJ E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da I.ci n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abertura do certame.

10.2. f\ resposta à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnlo scrá divulgado cm sítio
clclrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

1 0.3. A impugnação c o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pcIos sc guinle,s meios . e-mail Iicitacao(211mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda. scr
dirigida ou protocolada no cnde-rcço constantc do prcânrbulo deste lldiLal.
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10.4. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendcm os prazos previstos no
certame.

10,4.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é mcdida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5, Acolhida a impugnação, será dcIinida c publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

/'\ 11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistcnra clctrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequcntc, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação cm contrário, pelo Prcgociro.

11.3. ’1'odas as referências de tempo no lldital, no aviso e durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - DI:.

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

I1,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a iinalidadc c a scgurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação c apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por csscs custos, indepcncicntcmcntc da

condução ou do resultado do processo licitatório,r \

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste I':dital c scus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente na

Adlninistração .

11.8. O desatendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamcnto do

licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

c do interesse público.

11.9. 11m caso dc divergência entre disposições deste 11dital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prcvaleccrá as deste Edital

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (sc adotado o meio) c endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br../.
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11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.o 175/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.c) 14.133/202 1, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.II Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ancxos:

11,11,1 ANEXO I - ’l-crmo dc Referência;

r\ 11.11.1.1. Apêndice A – I':studo Técnico l)rcliminar;

11.1 1.1 .2. Apêndice B – I)ocumcnto dc 1 formalização de l)cmanda

11.11.2. ANEXO II – Minuta de 'lcrrrlo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 02 de setembro de 2024.

LA E RTC) N :f;iir;IdpooFFA;IT(iN
WEBER:0453 WEEk:R:04530421988

0421 988 1 : 14l::Dá; E::02

I,aerton Weber
PREFEITO

=\\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de veículos, novos, (zcro Km) para a secretaria de Saúde, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação
VEINLO HA'l'CIl: Tipo
de Carroceria: 1 latch,
Novo, Quantidade de
Portas : 4, Motorização
mínima 1.0, mínimo 116

cv com gasolina e 116 cv
com etanol. Câmbio:
Automático de 6 marchas.

Mínimo Airbag duplo.
Protetor de cárter. Cintos

dc scgurança rctrátcis dc 3
pontos com regulagem de
altura na dianteira, aviso
sonoro e visual do cinto de

Sistema de

Catmat Und Quant R$ Unit. RS Total
fx\

segurança;
freios ABS o sistema de

distribuição de frenagem
I':BD, Ar-condicionado
digital, Direção elétrica
. Vidros elétricos nas

quatro portas , ’l'ravas

clétrlcas nas portas e porta

615545 Und R$ 121.026,67 R$ 121 .026,67

n'\

malas com acionamento na

chave. Controle de

estabilidade (ESP),
Sistcnla de partida em

rampa (1-IAC), Central
multimídia com tela

sensível ao toque,
Conectividade Bluetooth.
USB , Computador de
bordo, Sistema de som
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Item l)escrição/Especificação
com 2 alto-falantes

(mínimo), l.impadorcs c
I.avadorcs : Elétrico do
vidro dianteiro c traseiro.
Películas Protctoras

(lsu n 1 mc) scgu indo a

legislação em vigor,
Rodas: 15 polegadas de

aço com calotas integrais
ou jjga leve. l?aróis com
luzes diurnas, Porta-malas:
mínimo 275 litros, Tanque
de combustível: mínimo
44 litros, Combustível:
Gasolina e Etanol, Cor:
branco. Garantia mínima
total: 01 ano ou 100.000
km. Rcvisõcs inclusas de

10.000, 20.000 c 30.000
Km, a autorizada deverá
estar localizada a um raio
máximo de 120 Km da
sede da Contratante.

Aplicação de adesivo de
rccortc (Plotagcm) de
acordo com o modelo
SIISA (em anexo). OBS.:
Vcículo novo, sem

cmplacamento, sendo o
Município de Mercedes o
rimciro proprietário.

ílmJI.o II A't'Cinc
dc Carroccria: 1 Iatch .

Novo. Quantidade de

Portas: 4. Motorização
mínima 1.0. mínimo 71 cv

com gasolina c 75 cv com
etanol. Câmbio manual
ou automático de 5

marchas a frente c 1 a ré.

Catmat Und Quant RS Unit. 1 R$ Total

,n\

+=\\

02 602304 Und 1 R$ 97.346,67 R$ 97.346,67
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Item Descrição/Especificação
Mínimo Airbag duplo.
Protetor de cállcr. Cintos

de segurança rctrateis de 3
pontos com regulagem dc
altura na dianteira.

1 .im pador c lavador
elétrico do vidro dianteiro
c traseiro. 'l'rava da tampa
de combustível. Direção
!:létrica. Rodas: 14

polegadas (no mínimo) de

aço conI calotas integrais
ou liga leve. Tomada 12V.
Combustível: Gasolina e
l:tanol. Freios : Sistema
/\13 S e sistema de

distribuição de frcnagcm
1113 D . Ar-Condicionado.

Brake I.ight. Sistcma dc
som /\M/FM, leitor de

M 1)3 , entrada auxiliar,

tJS13 , mínimo 2 alto-
falantes. Películas

Protetoras (Insulíllnrc) nos
vidros seguindo lcgislação
cm vigor . Porta-malas :

nrinímo 275 litros, 'l'anquc
de combustível: minímo
44 litros. Travas I':létricas.
Alarme. Vidros l':létricos
no minímo nas 2 portas
dianteiras . Apoios de
cabeça com regulagem de
altura. Cor : branco.
Garantia mínima total: 01

ano ou 1 00 . 000 km .

Revisões inclusas dc

10.000, 20.000 c 30.000
Km. a autorizada deverá
cstai- localizada a um raio

Catmat Und Quant R$ Unit. RS Total

+\

/+\

i
1
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Item Descrição/Especificação
máximo de 120 Km da
sede da Contratante.

Aplicação de adesivo de

recorte (Plotagcm) de
acordo com o modelo
SESA (cm anexo). OBS.:
Veículo novo, sem

cmplacamcnto, scndo o

Município de Mcrccdcs o
Drlmcifo DrODriCtáFio .

VllÍCUI.o U'1-II.1'1*,/\RIO,

’l'TPO PICK-UP: ’I-ipo de

Carroceria: Caçamba
Novo. Ano/Modelo
2024/2025. Quantidade de

Portas : 4. Motorização
mínima 1.2. 98 cv com
gasolina e 88 cv com
etanol. Câmbio manual ou
autornático dc 5 marchas

a frente c 1 a ré. Mínimo
Airbag duplo. Protetor de
cárter. Protetor de

caçamba. Cintos de

segurança rctratcis dc 3

pontos com rcgulagem de
altura. l.impador c lavador
elétrico do vidro dianteiro
c traseiro. ’l-rava da tampa
de combustível. Direção
hidráulica ou elétrica,
volante com comandos

funcionais e ajuste de

altura. Com 04 pneus, um
estepe e Rodas dc aço 15

polegada (mín). ’l'omada
12V. Combustível :

Gasolina e Etanol. Freios:
Com ABS c Sistema de

distribuição de frenagem

Catmat Und ! Quant R$ Unit. 1 RS Total

'-q\

n\
03 6 1 1 520 Und 1 R$ 134.882,OO R$ 134.882.OO
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Item Descrição/Especificação
1:BD; Ar Condicionado.
Brake l,ight. Sistema de
som AM/FM . entrada
auxiliar, USB, 2 alto-
falantes . Películas

Protetoras (Insul filme) nos
vidros seguindo legislação
em vigor. Carga útil: 630
Kg (mín). Tanque de
combustível : 44 litros

I':létricas.

Ca tm&lt Und Quant R$ Unit. R$ Total

n\

(mín). Travas
Vidros Elétricos nas portas
dianteiras (mín). Apoios
de cabeça com regulagem
de altura. Ganchos para
amarração de carga na
caçamba, Cor : Branca.
Garantia mínima total: 01

ano ou 1 00 .000 km.
Revisões inclusas de

10.000. 20.000 c 30.000

Km, a autorizada deverá
estar localizada a um raio
máximo de 120 Km da
sede da Contratante .

Aplicação de adesivo de
recorte (Plotagcm) dc
acordo com o modelo
SI':S/\ (em anexo). OBS.:
Veículo novo. sem

cmplacamcnto, sendo o

Município de Mercedes o
primeiro proprietário.

n\

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CAT bIAT/CATSE:R e a do Termo de Referência, prevateceyá a descrição e unidade de medida

constanle rio Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo ’l'écnico Preliminar.
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Dccrcto Municipal n') 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura,
na forma do altigo 105 da 1.ci nc> 14.133, dc 2021.

1.6. o contrato ol'crccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. 1 Entende-se como veículo novo. zero quilômetro, para os fins desta licitação. aquclc em

quc o primeiro registro e licenciamento scja efetuado diretamente em nome do Município de

Mercedes, nos termos do Anexo da Deliberação Contran n.'’ 64. dc 30 de maio de 2008 (item
2.12), da Resolução CON'FRAN n.'’ 911, de 28 de março de 2022 (Art. 3'), 1), e da Lei n.'’ 6.729,
dc 28 de novembro de 1979.

-nb\

1.8. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A l;undamcntação da Contratação e dc seus quantitativos encontra-sc pormcnorizada cn1

'l'ópico específico dos llstudos Técnicos Preliminares, apêndice dcstc 'l'crmo de Referência.

2.2 Não há Plano de Contratações Anual elaborado par ao ano dc 2024.

3. DESCRI(.' AO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICIJO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFiCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como una todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico

dos llstudos 'l-écnicos Preliminares, apêndice deste 'l'crmo de Referência.o\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. o veículo deverá ser novo, sem emplacamcnto, sendo o Município de Mcrccdcs o

primeiro proprietário do mesmo;

4.2. A vencedora deverá dispor de concessionária dotada de oíicina dc reparos/rcvisão cm

uma distância dc. NO MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do

Município de Mercedes;

4.3, l«:ntcnde-se como veículo nc)vo, zero quilômetro, para os fins desta licitação, aquclc

em que o primeiro registro e licenciamento seja efetuado diretamente em nomc do

Município de TVlcrccdcs, nos termos do Anexo da Deliberação Contran n.' 64, dc 30 dc

maio de 2008 (item 2.12), da Resolução CON'l'RAN n.'’ 911, de 28 de março de 2022

(Art. 30, 1): c da 1.ci n.a 6.729, de 28 de novcmbro de 1979;
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4.4. Dentre os intcrcssados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto do

presente certame, somente podcrão participar do mesmo o produtor (fabricante) ou o

concessionário (distribuidor) do objeto, nos termos da I.ci n.'’ 6.729, de 28 de

novembro de 1979;

4.5.

4.6.

4.7.

4.8

4.9

Veículo deverá vir plotado conforme modelo dcfinido pela SllSA (em anexo);

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, a contar do

recebimento da ordem de conrpra;

Apresentar Catálogo (s) do fabricante que contenham as especificações detalhadas do

c)bj cto, em l)ortuguês;
#\

Garantia mínima de 12 (doze) nrcscs;

Revisões inclusas de 10.000. 20.000 c 30.000 Km

Subcontratação

4.10. Não é admitida a sul)contratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.Ii. Não haverá cxigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1.ci n'’

14. 1 33. de 2021, pelas razões constantes do Estudo ’l'écnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

'+\
Condições de Entrega

5.i. O prazo de entrega dos bens é dc 60 (sessenta) dias, contados da entrega da ordem de

compra, em remessa única

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 1 0 (dez) dias de antecedência para que qualqucr pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, rcssalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5,3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, sito a Rua

Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município dc Mercedes. A entrega do objcto deverá ser

cfctuada no horário de cxpcdicntc desta nrunicipalidadc (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às

1 1 :30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mcsma dcvcrá scr acompanhada por representante do

Município de Mercedes.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. o prazo de garantia contratual dos bcns, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primciro dia útil subsequente à data do rcccbimcnto definitivo do objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em pcrfcitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrangc a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por mcio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas cspccííicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

f)clos bens, compreendendo a substituição de peças, a rcalização dc ajustes, reparos c correções
n cccssárias .

jn\

5.8. As poças que aprcscntarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, c originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento,

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou dcfcito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data dc

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técrlica autorizada.

5,10, o prazo indicado no sul)item antcrior, durante seu transcurso. poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita c justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante

'n-\

5.11. Na hipótese do subitcm acima. o Contratado deverá disponibilizar cquipamcnto

cquivalcntc. de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização cm

carátcr provisório pelo Contratante. dc modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a cxccução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pclo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, tLjustos ou a substituição do bem ou de scus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos rcspcctivos, sc in que

tal fato acarrctc a perda da garantia dos equipamentos.
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5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia scrá dc

responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia lcgaI ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio c dcsvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

A ASSiSTÊNCIA TÉCNICA a ser prestada pela CONTRATADA deverá atender as

seguintes ações :

5.15. A vencedora deverá dispor de concessionária dotada de oficina de reparos/revisão cm
uma distância dc, NO MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do Município
dc Mercedes;

'"n\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pclas partes, dc acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da I Jet n'’ 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parcial.

6.2. l Im caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pclo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para
esse FIm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da cmprcsa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinaf.ura do contrato ou instrumento cquivalcntcr o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

dc fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos dc

!iscalização, das estratégias para execução do objcLo, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre
outros .

=\

l''iscalização

6.6. A cxccução do contrato dcvcrá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n(> 14. 133, de 202 1 . art. 1 1 7, caput).
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Fiscal do Contrato

6.7. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 dc março de 2023, art. 12 c seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar. em registro. próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e dctcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou dcI’citos
observados .

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
P\

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

dctcrminações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornccimcnto;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de mcdição emitida pela contratada ou conforme disposto cm
contrato ;
6.9.4 adotar as medidas prcvcntivas dc controle dos contratos. inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bcns, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6_9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, espccificaçõcs e métodos de execução dos scrviços cxigívcis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos cquipamc11tos de proteção individual e coletiva de
scgurança do trabalho;
6.9.9. determinar d retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcorltratadas, que. a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação c manter contato com o proposto da contratada, c se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
cntrcga dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11 . dar parecer técnico nos pcdidos dc alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais:
6.9.13. requerer das empresas tcstcs, exames c cnsaios quando necessários, no sentido dc

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos ;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci l*cdcral n.'’ 14.133, de 2021, o rcccbimcnlo
do objeto contratado. quando for o caso;

.r\.
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6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

outras atividades compatívcis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcrificação dos prazos de
execução e da qualidade dcmandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidadc c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimcnto das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6'10.6. a satisfação do público usuário.

r\

6.11. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias c sancadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrdto comunicará o fato imcdiatamente ao gestor do contrato.

6.13. CJ fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

n\ 6.14. o gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições administrativas e a 1-unção dc

administrar o contrato, desde sua concepção até a nnali>'.ação. cspccialmcntc (Dccrclo Municipal
n'’ 032. dc 24 de março de 2023, art. 1 1 ):

6.15. i . Analisar a documentação quc antecede o pagamento;

6. 15.2. Analisar os pcd idos de rccqu il íbrio cconôm ico- financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar evcnluais alteraçõcs colltratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Aconrpanhar o desenvolvimento da cxccução através de relatórios e dcmais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, dc que trata a
alínea "d'' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021, com
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informações obtidas durante a execução do contrato. como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspcnsão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.15.7. llfctuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando u)uber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de matcriais, obras e serviços;#\

6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contrataçõcs Públicas (PNCP);

6_14.10, Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. o gestor do contrato acompanhará os registros rcalizados pelo Fiscal do contrato, dc todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato c as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7,1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para cfcito dc posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no ’lcrmo dc Referência e na proposta

7.2. Os bens podcrão scr rejeitados. no todo ou CIn parte, inclusivc antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as cspccincaçõcs constantes no I'crmo dc Rcfcrência c na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pcnalidadcs

7.3. o recebimento dclinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do

rcccbimcnto da nota iiscal ou instrumcnto dc cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material c conscqucntc aceitação mediante termo
detalhado .

Ine\
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
dc quc trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

dclinitivo será de até 07 (sete) dias úteis.

7.5. o prazo para reccbimento dclinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de l-orma

justificada, por igual pcríodo, quando houver necessidade de diligências para a afcrição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-sc à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrünc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota í’iscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

'n'\

7.8. C) recebinrcnto provisório ou dcíinitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez

c pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-professional pcla perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota l;iscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis justificadamentc por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais,+n\,

7_9.1. O prazo de que trata o itcm anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrcntcs dc dcsppsas cujos valorcs

não ultrapasscnr o limite de que trata o inciso iI do art. 75 da Lei nc> 14.133, de 2021 .

7.10. Para fins dc liquidação, o setor competente deverá vcriíicar sc a nota fiscal ou

instrumento de cobrança cquivalcntc apresentado expressa os elementos necessários c essenciais

do documento, tais como:

7.10.1

7.10,2

o prazo de validado;

a data da emissão;

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10'4. o período respectivo de execução do contrato;
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7.10.5

7.10.6

o valor a pagar; e

evcntual dcstaque do valor de rctençõcs tributárias cabíveis.

7.11. 1 Iavcndo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado

providcncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da rcgularidadc fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

Sl(:AI? ou, na impossibilidade de accsso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF'* para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) idcntincar possível razão que impcça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impcditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAl;, a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notil’icação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc

sua situação ou, no mcslno prazo, apresente sua defesa. O prazo podcrá scr prorrogado uma vez.

por igual período. a critério do contratantc.

7.15. Não havendo rcgularização ou scndo a dcícsa considerada improccdcntc, o contraLantc

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisca! quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

=\

\\

7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adlninistrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. l Iavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

quc sc decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAI

Prazo de pagamento

7.18, o pagamento será cfctuado nc) prazo de até 5 (cinco) dias útcis contados da finalização da

liquidação da dcspcsa, conforme seção anterior. 1':m todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (Irinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l;iscal, após comprovado
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o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamente entre o tcrmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IB(31*: de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 'l-l':D ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco. agência c conta corrente indicados pclo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

A'\

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

balrcária, ’f-ltD ou transferência bancária para pagamento.

-7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do pcrccntual dc tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

HoTlgDQrjar nc) 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquclc regime. No entanto, o pagamcnto ficará condicionado à
aprcscntação dc comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao Lratamcnto

tributário favorecido previsto na referida 1.ci Complcl-ncntar.
o\,.

7,23,1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
iiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. i': admitida a cessão de direitos crcditícios, con lormc as regras deste presente tópico.
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7.24.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndérão ctc prévia aprovação do contratante.

7.25. /\ eficácia da cessão de crédito. de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração dc termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento dc todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtiíicação de que o ccssionário não se encontra

impedido de licitar c contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios. direta ou indiretamente. conforme o art.

1 2 da Lei nc) 8.429. de 1 992. nos termos do Parecer J L-0 1 . de 1 8 de maio de 2020.

'A-'\

7.27. o crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à ccdcntc

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

dcIcsas c exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

apiicávcis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidadc dc pagamento em conta vinculada ou dc pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas c prejuízos

causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objcto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECI]WENTO

'3
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de proccdimcnto dc LICl'1-AÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma !':1.E'l-RÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MlINC)R PRilÇO 1)OR 1'1-1:M

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objeto será rcmcssa única. conforme descrito no item 05 deste 'I-crmo
de Rcfcrência.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:
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Ilabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lci,

tenha validade para fins de identificação cm todo o LcrritÓrio nacional

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMI iI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
/n'\

8,7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal – SI.U ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de limpresas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus
administradores .

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização dc funcionamento no Brasil.

publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade fcdcrativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considcrada como sua scdc.

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c) 77, de 1 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acolnpanh,lda dc documcnto comprobatório dc seus administradores.

810. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, rcspcctivamcntc.

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas IVlcrcantis onde
opera, com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro do quc trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764. de 16 de
dezembro 1971 .

r\

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -- DAI) ou DAI)-P válida. ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria I':special de Agricultura l;amiliar c do

1)cscnvolvimcnto Agrário. nos termos do art. 4c’, 12'' do Decreto nc) 1 0.880, de 2 de dezembro de

202 1
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8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa lísica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14. os documentos aprcscntados dcvcrão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista

8.15' Prova de inscrição no Cadastro Nacional de i)cssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

l"ísicas, conforme o caso;

8.16. Prova de rcgularidadc fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprcscntação dc

certidão expedida conjuntamente pcla Sccretaria da Receita Fcdcral do Brasil (RFB) c pela
Procuradoria-Geral da l;azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (1)AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita l;cdcral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

'+'\

8.17. Prova de regularidade com o l'undo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

818. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do 'l-ítulo VII-A
da Consolidação das 1,cis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-IJci nc’ 5.452, de ID dc maio de

1943

8.19. Prova do inscrição no cadastro dc contribuintes l':stadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor? pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
/5\

8.20. Prova de regularidade com a l;azcnda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividadc cm cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 1 Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da jfazenda

rcspcctiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.

8.22. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufcrir os

bcncíícios do tratamento diferenciado prcvistos na 1.ci Complcmcntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

8.23. Com a documentação dc habilijgção, deverão os licitantcs encaminhar comprovação da

condição de produtor (i-abricantc) QU ct)nccssionário (distribuidor) autorizado do objeto, nos

termos da 1.ci n.' 6.729, dc 28 de novembro de 1979. pena de desclassificação.
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8.24. Caso admitida a participação de cooperativas. será exigida a seguinte documentação

complcmcntar:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem dos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que cxccutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos alts.

4a, inciso Xl., 21, inciso 1 c 42. $$20 a 60 da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

+H-\
8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual

8.24.4 o registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.24.5. A comprovação de intcgração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que cxccutarão o contrato; c

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata dc fundação; b) estatuto social com a ata da asscmblcia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três registros de presença

dos cooperados que cxccutarão o contrato em asscnrblcias gerais ou nas reuniões scccionais; c
i) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.7. A últil-na auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 1 12

da i..ei n. 5.764, de 1971, ou uma dcclaração, sob as pcnas da lei, de quc tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.,o\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRA'J'AÇ'ÃO

9.1. o custo estimado total da contratação é de RS 353.255,34 (trezentos e cinquenta e três

mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), conforme CUS'LOS unitários

apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7'’, do Dccreto Municipal n.'’
03 1 /2023, e do art. 2'), g 2'’. do Decrcto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) i - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de gucrra, çstado dc defesa, estado de sítio, inlcrvcnção federal ou de grave perturbação
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da ordem). VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 7') do art. 90
(remanescente de obra). ambos da 1.ci n'’ 14.133, de 1 ' de abril de 202 1 ;

( ) III - contratação dircta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento dc
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

pM\

10.1.1 Aquisição de objeto de baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As dcspc';as decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de rccursos cspccíiicos

consignados no Orçamcnto Geral do Município de Mcrccdcs.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde

Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 20518

12. 1) A VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de cmpresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1.ci nc)

14.133/2021 permite a vedação, desde quc devidamente justificada no processo
licitatório.

'H-\

12.2. Sobre esse assunto, o -lribunal de Contas da União – 'lCLJ - entende que o juízo
acerca da admissão ou não dc empresas consorciadas na !icitação dependerá de cada

caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a ccrccá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorrcriam entre si).

12.3. Compulsalnos diversos julgados daquela Corte de Contas a rcspeito desse tclna.
notadamcntc os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plcnário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que
scrvcm dc norte para a presente contratação :
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1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas cm
consórcio deve ser vcrincada caso a caso;

2. '1'ratando-se de objeto de pcqucno vulto financciro e baixa complexidade, a formação de
consórcio podc cnsejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação ;

3. A pallicipação dc consórcios, dada a transitoricdade que Ihe é peculiar, mostra-sc mais
apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma gdc as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

p-n\.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complcxidadc
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-sc primar, no presente caso, pela ampla compctitividadc corno forma de garantir a

aquisição prctcndida e a admissão de empresas cm consórcio, dada a simplicidadc do
objeto, poderá ccrcear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidadc;

r\
4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem

fornecer os bens, objeto do presente termo, sem a ncccssidade dc formação de
con sÓ rc 10 .

Mcrccdcs, 20 de agosto de 2024.

Adelete Becker
SECRETARIA DE SAÚDE
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APÊNDICE A
ES-FUI)o Ti1:CN ICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de vcículos, novos, (zero Km) para a sccrctaria dc Saúde

iNFORMAÇÕES BÁSICAS

Área RcquisiLantc: Sccrctaria dc Saúde

Conforme a I,ci n'’ 14.133, dc 202 1, o I':studo ’fécnico Preliminar tcm por objetivo idcntincar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da l)cmanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação .

a\

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à necessidade especificada no documento dc formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntincar a mclhor solução existente no mercado para

supri-la3 cm conformidadc com as normas e princípios quo regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO D/\NECESSIDADE

Fundamentação: Dcscrição da ncccss;idade da contratação, considcra(Jo o problcma a ser

resolvido sob a pcrspcctiva do interesse público. (Inciso 1 do g 1 ' do art. 18 da IJCi n'’ 14.133.
dc 2021 )

Descreva a sua necessidade: A mobilidade urbana pode ser definida como a capacidade que o
cidadão tem de se locomover dentro da cidade. Ela influencia a forma como as pessoas vivcnciam
os cspaços9 podendo ser determinante também para aspectos relacionados à saúde, no que tange a
promoção do acesso a serviços e especialidades indispensáveis para promoção e recuperação da
saúde. o processo de expansão das cidades é outro fator que inllucncia diretamente a saúdc da

população, assim como a sobrecarga dos serviços ofertados pelas políticas púbIIcas cm
municípios de pequcno porte e de região fronteiriça. abrindo precedentes para que a qualidadc dc
vida se torne um atrativo para o aumcnto da população, refletindo na execução dos serviços. 11m

termos de planejamento urbano – a cxpansão das cidades e a necessidade de oferecer scrviços dc

qualidadc é rcsponsabilidadc do I'=stado, c nesse sentido enquanto Secretaria de Saúde de
Mçrccdcs, observa-se através da cxcctlção dos scrviços a adequação da frota municipal para

cumprir as atividades dcluandadas. Scndo assim, a aquisição de veículos é condizente com o

aumcnto da ncccssidadc dc aumento de frota municipal. Rcccbcnros por mcio da Resolução

51 6/2024p um valor destinado à aquisição de dois VCÍCLI Ios. scndo um veículo comum c uma pick-
up. Anteriormente, lanrbéln fomos bcncnciados com recursos da llcsoIução 1737/2023 para a
aquisição de uma ambulância. Após a compra da anrbtllância, por meio do Pregão 111ctrônico n'’
33/2024. houve um saldo remanescente. quo foi autorizado pelo órgão competente, a aquisição dc
mais um veículo.
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2. ALiNiiAMENTO COM PCA

Fundamentação: Dcmonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do g 1 ' do art. 1 8 da 1,ci n'’ 1 4.133, de 202 1).

Fica dispensado o 1)lano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA coN'rRxiAÇÃo
Fundamentação: Descrição dos rcquisitos ncccssários c suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustcntabilidadc (inciso 111 do g 1 ' do art. 18 da I.ci n'’
14.133, dc 2021).

n\

Descreva os requisitos da contratação:
O veículo deverá ser novo, sem cmplacamento, sendo o Município de Mercedes o primeiro

proprietário do mesmo ;

A vencedora deverá dispor de concessionária dotada de oficina de reparos/revisão cm uma

distância dc, NO MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do Município de
Mcrcedcs;

- l':ntcndc-se como vcícuio novo, zcro quilômetro, para os nns desta licitação, aquc ic cm quc o
primeiro registro e licenciamento seja cfctuado diretamente em nome do Município de Mcrccdcs,
nos termos do Anexo da l)clibcração Contran n.' 64. dc 30 de maio dc 2008 (item 2.12). da
l{csolução CON'l'R/\N n.'’ 911, dc 28 dc março de 2022 (Art. 3'), I), c da Lei n.') 6.729, dc 28 dc
novembro de 1979;

Vcícu]o deverá vir pIc)lado conforme nlodclo definido pcla SllSA (em anexo);

- O prazo de entrega, do objeto licitacto deverá scr de até 60 (sessenta) dias, a contar do
rcccbilncnto do empenho:

- Aprcscntar Catálogo (s) do fabricante que contenham as especificações detalhadas do objeto. cm
l)ortuguês;

Garantia mínima de 12 (doze) mcscs;

Dentre os interessados cujo ramo dc atjvidade seja compatível com o objeto do presente

çcllamc, somente poderão participar do mesmo o produtor (fabricante) ou o concessionário
(distribuidor) do objeto, nos termos da 1.ci n.' 6.729, dc 28 de novembro de 1979;

- Revisões inclusas de 1 0.000, 20.000 c 30.UC)0 Km

/b\

4. –ESTIMA’rIVAI)AS QUANTIDADES E CI..\SSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: l;.stimativas das quantidades para a contratação. acompanhadas das
memórias de cálculo c dos documentos que Ihes dão suporte, que considcrcm
inlcrdcpcndências com outras conlralaçõcs, dc modo a possibilitar economia de escala; (inciso
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IV do $ 10 do art. 18 da Lei n') 14.133, dc 2021 ). A classificação dos bens e serviços, sc
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação c o prazo dc publicação do edital. A
classiíicação do fornecimento em contínuo c não contínuo, por sou turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

Item Obieto
Mllcúl,o IIA'l'CIl: Tipo de =11

uantidadc dc Portas: 4, Motorização mínima 1.0, mínimo}
1 16 cv com gasolina c 116 cv com etanol, Câmbio:

.utomático dc 6 marchas. Mínimo Airbag duplo. Protclo
Idc cárter, Cintos de scgurança rctrátcis dc 3 pontos com
regulagem de altura na diantcira, aviso sonoro e visual do
;into de segurança; Sistcma dc freios ABS c sistema dcI

IdisLribuição dc frenagem 11131), Ar-condicionado digital.1
Direção elétrica , Vidros elétricos nas quatro portas, Travas
=létricas nas portas e porta malas com acionamento na chave.1
:ontrole dc cstabiiidadc (1-:SP). Sistema de partida cm rampa

l(11 AC), Central multimídia com tela sensível ao toque.
IConcctividadc !31uctooth, USB, Computador de bordo,
Sistema de som com 2 alto-falantes (mínimo), l.impadorcs cl

Lavadores: lllétrico do vidro dianteiro c traseiro, Películas
IProtctoras (lsufilmc) seguindo a legislação cm vigor, Rodas:

15 polegadas de aço com calotas integrais ou liga lcvc.1
1--aróis com luzes diurnas. 1)orLa-malas: mínimo 275 litros,1

l-anquc dc combustível: mínimo 44 litros, Combustível:1
IGasolina c l{tanol, Cor: branco. Garantia mínima total: 01

!ano ou 100.000 km. Rcvisõ,s i„clusas dc 10.000, 20.000 cl

30.000 Km. a autorizada deverá estar locaii/ada a um raio
Imáximo dc 120 Km da sede da Contratante. Aplicação dc{

jadcsivo dc recorte (Plotagcm) do acordo com o modclo
ISl':SA (cm anexo). OBS.: Veículo novo, sem cmplacamcn.to,
lscndo o Município de Mcrccdcs o primeiro proprietário.

1 IIA’fn–lib Car;iccria: llatcm
uantidadc dc Portas: 4. Motorização mínima 1.0, mínimo

l7 1 cv com gasolina e 75 cv com etanol. Câmbio manual ou
iautomático dc 5 marchas a l’rcntc e 1 a ré. Mínimo Airbag
Iduplo. Protclor dc cárter. Cintos de scgurança rctratcis dc 3
Êpontos com regulagem de altura na dianteira. l.impador ci

llavador elétrico do vidro diantciro c trasciro. 'l~rava da tampa
Idc combustível. l)ircção I':létrica. Rodas: 14 pol%!adas (no

Unidade
und

Quantidade
1

+n'b

r\

2 und 1
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lten1 Obieto
Xl ínimc)) dcxi aIm:i;-liGmi-i;c
12V. Combustível: Gasolina c ICtanol. Freios: Sistema ABS c!

jsistcma de distribuição de frenagem EBD. Ar-Condicionado.l
Brake I.ight. Sistema de som AM/l-M, leitor de MP3, entrada
auxiliar, USli, rnínimo 2 alto-falantes. Pclículas Protctorasl
Insulnlme) nos vidros seguindo legislação em vigor. Porta-!

malas: minímo 275 litros. ’l'anquc dc co1-1-,bustívcl: minímol
4 litros. ’lravas I':létricas. Alarme. Vidros lllétricos nol

}minímo nas 2 portas dianteiras. Apoios de cabeça com
jregulagem de altura. Cor: branco. Garantia mínima total: 01
jano ou 100.000 km. Rcvisõcs inclusas dc 10.000, 20.000 c
30.000 Km, a autorizada deverá estar localizada a um raio
jmáximo dc 120 Km da sede da Contratante. Aplicação de
.dcsivo de recorte (Plotagcm) de acordo com ,o modelo

Sl ISA (em ancx9). OBS.: Vcículo novo, sem cmplacamcnto.
!sendo o Município de Mercedes o primeiro proprietário
m-mTiJl- liPO PIã(iF T) d
!Carroceria: Caçamba. Novo. Ano/Modelo 2024/2025

Quantidade de 1)orIas: 4. Motorização mínima 1.2, 98 cv com
asolina c 88 cv com etanol. (:âmbio manual ou automático
c 5 marchas a frente e 1 a ré. Mínimo Airbag duplo.

Protetor de cárter. Protetor de caÇamba. Cintos dc scgurançal

jrctratcis dç 3 pontos com regulagem de altura. Limpador cl

lavador elétrico do vidro dianteiro e traseiro. 'l*rava da tampa
dc combustível. Direção hidráulica ou elétrica, volante com
jcomandos funcionais e ajuste de altura. Com 04 pneus, uml
=stcpc e Rodas de aço 15 polegada (mín). Tomada 12V.

ombustívcl: Gasolina c lttanoi. Freios: Com ABS e Sistema

lde distribuição de frenagem !':13D; Ar Con-dicionado. Brakci

1.jghl. .Sistcnra dc som AM/1:M, entrada ttL:\iiiar, USB, 2
tall,3-falantes. l3clícuias Protctoras (Insulíilmc) nos vidros
seguindo legislação em vigor. Carga útii: 630 Kg (nlí11)

I'anque dc combu$tívcl: 44 litros (mín). 1’ra'/as l':létricas.
IVidros lilétric:os nas portas dianteiras (nlín). Apoios dci
cabeça coin regulagem .dc aliuril. Ganchos para amarração de
carga na ;çaçanrba. Cor: Branca. Garantia mínima total: 0 1
lano ou 100.000 km. Rcvisõcs inclusas de 10.000. 20.000 c

30.0.00 Km, a autorizada ,deverá estar localizada a um raio
máximo de .i20 Km da sc'dc da Contratante. Aplicação de

adesivQ. de rccorLc (Plotagcm) do acordo com o modelo

Unidade Quantidade

3 und 1

n\
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Obieto UnidadeItem

1:SA (em anexo)mn)
endo o Município de Mcrccdcs o primeiro proprietário

uantidade

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: 'l-ratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho c
qualidade podem ser objctivamentc dclinidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mcrcado .

o fornecimento pretendido é classificado como não continuado, uma vez quc a

aquisição/contratação não é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e dccorrc
de necessidades pennancntcs ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

5 , LEVANTAMFJIVFO DE IVIER(: Al)O

Fundamentação: l.cvanLamcnto dc mercado, quo consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e cconôn1 ica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 1'’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Identificação das soluções

Id ! Descrição da solução (ou cenário)
t imciras rev isõcs

,quisição de veículos, com três primeiras revisões2

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não se

Aplica

SoluÇão 1A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da Administração
SoluÇão 2Pública?

A Solução atenderá as expectativas da SoluÇão 1
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Administração? SoluÇão 2

A Solução trará economia para a

Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 1 é inviável pois não contratar as primeiras revisões junto com a aquisição dos
veículos pode resultar na perda da garantia do fabricante, já que a manutcnção adequada é
frcqucntcnrcntc uma condição para a validade da garantia. Além disso, sem essas rcvisõcs,
problemas iniciais podem não ser dctcctados, levando a falhas mais graves c custos adicionais
com manutenção. A ausência dc revisões pode também impactar negativamente o desempenho
dos vcículos c aumcntar os custos opcracionais. Ainda. não incluir as revisões na compra pode
rcsuILar cm custos mais altos c colnplicaçõcs administrativas com a gestão de manutenção
separada.

Registro de soluções consideradas viáveis

A solução 2 considerada viável pois contratar as primeiras revisões junto com a aquisição de
veículos é crucial para garantir a manutcnção adequada e proteger a garantia oferecida pelo
fabricante. Essa prática assegura que o plano de manutenção recomendado seja scguido
corretamente desde o início, prevenindo problemas potenciais e mantcndo os veículos cm

condições ideais de funcionamento. Além disso, rcalizar as rcvisõcs programadas ajuda a
maximizar a vida útil dos veículos. preservando seu valor de revenda c garantindo um

desempenho consistcntc. A inclusão das primeiras revisões no contrato de compra podc também
resultar em bcncfícios financeiros, como pacotes promocionais c custos reduzidos. Simplifica a

gcstão administrativa ao unilicar a dOCLlmcn1.ação e reduz a probabilidade de falhas incspcradas,
contribuindo para uma operação mais eficiente e contínua dos veículos. Portanto, essa
abordagem é csscncial para garantir o bom funcionamento dos veículos e otimizar a utilização
dos recursos. Também, atualmente em nosso município. utilizamos de uma plataforma
contratada para fazer as cotações de manutenção dos veículos, sc a empresa vencedora não tiver
cadastro e intcrcssc dc cadastrar nessa plataforma, as primeiras revisões terão quo ser feitas
processos de licitação para a contratação, gerando contratações futuras correlatas.

+H-

in\

6. ESTIMATIVADO VALOR D ACONTRXIAÇÃO

Fundamentação: l:stilnativa do vaior da contratação, acompanhada dos preços unitários
rcí'crcnciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar dc anexo classilicado. sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 353.255,34 (trezentos e cinquenta e três mil9

+tlzcnLos c clnqucnta e cinco rcaisJ: trinta e quatro ccntavos.

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através
fornecedores.

dc cotações d irctanrcntc COIT1

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, fora efetuada a média entre os três

valores orçados, a fim obtcr preço cocrcntc com a realidade de mercado do objeto.

9K

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 'l'ODO

Fundamentação: Dcscrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à lnanutcnção c à assistência técnica. quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da 1.ci

14. i 33, dc 2021).

1)escreva a solução como um todo:
A aquisição de veículos visa atender às necessidades cspecíficas da instituição, garantindo a

ciicácia c a cfiçiê.ncia das operações c scrviç.os prestados. A solução proposta envolve a compra
dc veículos novos, com especificações técnicas adequadas às demandas institucionais, tais
como transporte de pessoal, carga, ou outros requisitos operacionais cspccíficos.

8. JUS TIFIC= AFIVA PARA PAIICEIiAMENÍFO

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do $ 1 ' do art. 18 da lci no 14.133. dc 2021).

rn\ J u stificativa cIo parcelamento :

o processo será realizado através de .julgamento por item, por ser a melhor forma de atendimento
às ncccssidades do município e a fornra economicamente mais viável. tendo em vista que cm um
julgamento item a ilcm a I.icitaçãc) torna-se mais col-npctitiva, o que dlcanÇa ainda nrais a
ccolionricidadc da contratação.

9. DENIONSTRA_ÇÃO 1)OS R E Stj l,’l'ADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos cm tcrmos dc cconomicidadc c dc
melhor aprovêitamcnlo dos recursos humanos, matcriais c financeiros disponíveis. (Inciso IX do

$ ] ' do art. 18.da lei nc) 14.133, dc 2021 ).

Descreva os resultados esperados:
A aquisição de veículos tem como objclivo principal a otimização dos rccursos disponíveis e a
promoção da cconomicidadc, garantindo um retorno positivo sobre o investimento rcaiizado.
1lnl termos de cconomicidadç, a compra de vcíçtiios novos e tecnologicamente avançados
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proporciona uma redução significativa dos custos operacionais. Os veículos novos são mais
cficicntcs no consumo de combustível e apresentam menores necessidades de manutenção,
o quc resulta em uma diminuição das clcspesas coim reparos e peças de reposição. Além disso, a
inclusão de garantias cxtcnsivas c contratos de manutcnção reduz a probabilidade de custos
imprevistos, contribuindo para uma gestão financeira mais previsível e efIciente. A longo prazo,
a durabilidade e a vida útil prolongada dos veículos novos garantem que a instituição não

prccisc investir constantemente em novas aquisições. No que diz respeito ao aproveitamento
dos recursos humanos, a aquisição dc veículos confiáveis e dc fácil operação aumcnta a
produtividade da equipe. A redução do tcmpo dc inatividade devido a falhas e a facilidade de
uso permitem que os funcionários realizem suas tarefas de forma mais eficiente. Além disso, a
diminuição do tempo gasto com manutenção e rcparos libera a equipe para se concentrar em

outras atividades importantes, promovendo uma melhor alocação dos recursos humanos
disponíveis e melhorando a coordenação das operações. Esses resultados demonstram como a
aquisição de veículos pode levar a uma significativa melhoria na economicidadc e no

aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais c financeiros, alinhando-se com as

necessidades institucionais e com as exigências legais.

+\

1 0. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRXi'O

Fundamentação: Providências a scrcm adotadas pela Administração prcviamcntc à

celebração do contrato, inclusivo quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
íiscalização c gestão contratual (inciso X do § lc) do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 ).

1)escreva as providências prévias :

Não foi identificado nenhum tipo de providência prévia para a aquisição e a prestação dcsscs
servIÇOS.

11. coNTRATAÇÕES CORREiJxi'AS/iN’rERDEPENDENTES

r\ Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do B I' do art. 18

da lei n') 14.133, de 2021 ).

Indique as contratações correlatas/in tcrdependentcs:
Não há contratações correlatas/intcrdcpcndentes para cssc caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais c rcspcctivas medidas
m itigadora';. incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsl'azimcnto c reciclagem de bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do g 1c) do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

liescreva impactos e medidas:
A aquisição de veículos envolve considcraçõcs importantes cm rclação aos impactos ambientais c
à gestão de recursos. I':ntrc os principais impactos estão a emissão de poluentes, o consumo dc
combustível, a poluição sonora e a geração de resíduos. Para mitigar esses impactos e garantir um
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processo mais sustentável, são adotadas várias medidas e práticas. A operação de veículos
pode contribuir para a emissão de poluentes atmosféricos, como C02 e NOx, afctando a
qualidade do ar e contribuindo para o aquecimento global. Para reduzir essas cmissõcs, a

instituição optará por veículos que atcndam às normas ambientais. o consumo de combusLÍvcis

fósseis é um problema relevante, uma vez que pode levar ao csgotamcnto dc recursos não
renováveis e aumentar a pegada de carbono. Veículos com alta eficiência energética c tccnologia
avançada scrão priorizados para minimizar o consumo de combustível e promover uma operação
nrais sustentável. A poluição sonora gerada pelos veículos pode afetar a qualidadc dc vida das
comunidades. Para mitigar cssc impacto, podem sci selecionados veículos com tccnologias dc
redução de ruído. Para a gestão de resíduos gcrados durante a manutenção, poderão ser

cstabclccidos proccdimcntos específicos para a colcta e o encaminhamento para rcciclagcm ou

descarte seguro, conforme as regulamentações ambientais vigentes. A reciclagem de peças e
componentes, como metais e plásticos, poderá ser promovida para reduzir a quantidade dc
resíduos enviados a aterros c fomcrltar a economia circular.

o \

13. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE RE(,IS'l'RO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da I,ci n.') 14.133, de 2021, as compras dcvcrão scr

processamento por meio de sistema de rcgistro dc prcços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços consLaln dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2023

Observação: Deve se indicar sc a contratação será processada por meio de sistema de registro
de preços c, em caso negativo. justi íicar a não utilização.

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( 1 ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:

No presente processo licitatório, a não adoção do registro dc preço para a aquisição em questão.
justifica-sc pelo fato de o objeto será entregue em uma parcela e em um curto prazo.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE 1)A CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atcndimcnto da neccssidadc a quc sc dcstina. (Inciso XIII do $ 1 '’ cIo art. 1 8 da lei n'’ 14.133,
dc 202 1 )

1)osicionamento coil clusivo :

A contratação é viávcl. além de ser necessária para o atcndimcnto das ncccssidadcs c interesses

da Secretaria Municipal de Saúde e utilização do recurso proveniente de emenda estadual
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
claboração entendem que o I:TP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da 1.ci n.'’ 12.527/20 11 e da I.ei n.'’ 14.133/2021

Município de Merccdcs, ltstado do Paraná, 19 de agosto de 2024.

Adelete Becker
SECRETÁRiA DE S Ati DE

fR

r\
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APÊNDICE B

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor rcquisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jal<son 1;clipe W inkclmann

E-mail: adm.saudemcrccdcs@gmail.com Telefone: (45) 3256-8111

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de veículos, noyos, ( zcro Km) para a secretaria de Saúde.F-n\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A nrobilidade urbana pode ser definida como a capacidade que o cidadão tcm de se locomover dentro
da cidade. IIla influencia a forma cc)ino as pessoas vivcnciam os cspaços, podendo ser dctcrminantc
também para aspectos rciacionados à saúde, no quc tange a promoção do acesso a scrviços c
especialidades indispensáveis para promoção c rccupcração da saúde. o processo de expansão das

cidades é outro fator que innucncia diretamente a saúde da população, assim como a sobrecarga dos
serviços ofertados pelas políticas públicas cm municípios de pequeno porte e de região fronteiriça.
abrindo precedentes para que a qualidadc dc vida se torne um atrativo para o aumento da população.
lcílctindo na execução dos serviços. IIm termos de planejamento urbano – a expansão das cidades e a
ncccssidadc dc oferecer scrviços de qualidade é responsabilidade do IIstado, e nesse sentido cnquanto
Secretaria dc Saúde do Mercedes, observa-se através da cxccução dos serviços a adequação da frota
municipal para cumprir as atividades dcmandadas. Sendo assim, a aquisição de veículos é condizcntc
com o aumento da necessidade de aumento de frota municipal. Recebemos por meio da Resolução

51 6/2024, um valor destinado à aquisição de dois veículos, sendo um veículo comum e uma pick-up.
Anteriormente, também l-olnos bcncnciadc'is com rccLlrsos da Resolução 1737/2023 para a aquisição
de uma ambulância. Após a compra da anrbulância, por meio do Prcgão I'=lctrônico n'’ 33/2024. houvc
um saldo remanescente, que foi autorizado pclo órgão compctcntc, a aquisição dc mais um veículo.

in\,

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
idade de fornecinrento uantidadc a ser contratada, e valores unitários e tota

1 tHe m( cifica Catmanl ã Quant R S TotaiRS Unit
mc Gq( –-à–i-m R$ ,026,6' R$1 IA’I [J 11 1 ,026.6

Carroceria l-latch
Novo. Quantidade
Portas NIotoriza

mínima 1.0. mínimo 116

cv com gasolina c 116 cv
Câmbioetanolcom
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Automático de 6 marchas.

Mínimo Airbag duplo.
Protetor de cárter, Cintos
dc scgurança rctrátcis dc 3

pontos coIn regulagem de
altura na dianteira, aviso
sonoro e visual do cinto de

Sistcma dcsegurança;
í'rcios ABS e sistema de

distribuição de frenagem
11BD, Ar-condicionado
digital, Direção elétrica
,Vidros elétricos nas

quatro portas. ’l'ravas
elétricas nas portas e porta
malas com acionamento na

chave. Controle dc

estabilidade (11SP),

Sistema de partida cm
rampa (1 1 AC), Central
multimídia com tela

r\

scnsívcl ao toque,
Conectividade 131uctooth.

USB, Computador de
bordo. Sistema do som
com 2 alto-falantes
(mínimo), Limpadores e
l.avadores: l:létrico do
vidro dianteiro e traseiro,
Películas Protetoras

(IsuHlmc) seguindo . a
legislação em vigor,
Rodas: 15 polegadas dc
aço com calotas integrais
ou liga leve, 1 faróis com
luzes diurnas. Porta-malas:

mínimo 275 litros. ’l'anquc
dc combustível: mínimo
44 litros, Combustível :
Gasolina e l':talrol. Cor:
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3 a-- mínima
total: 01 ano ou 100.000
km. Revisões inclusas dc

10.000, 20.000 c 30.000
Km. a autorizada deverá
estar localizada a um raio
máximo dc 120 Km da
sede da Contratante .

Aplicação de adesivo de
recorte (P lotagcm) de
acordo com o modelo

SES/\ (em anexo). OBS.:
Veículo novo, sem

cmplacamento, sendo o

Município de Mcrccdcs o
rimciro DroDrictárlo.

VEÍCLJI,O IIA:1-CII: Tipo
de Carroccria: l latc.h.

Noyo. Quantidade de
Portas : 4. Motorização
mínima 1.0. mínimo 71 cv

com gasolina c 75 cv com
etanol. Câmbio manual
ou automático dc 5

marchas a frente c 1 a ré.

Mínimo Airbag duplo.
Protetor de cárter. Cintos
dç segurança rctratcis dc 3
pontos com regulagem de
altura . na dianteira.

I.,impador e lavador
elétrico do vidro dianteiro
c . traseiro. Trava da tampa
dc conrbustívc l. Direção
l':!étrica. Rodas : 14

polegadas (no . mínimo) dc
aço com calotas intcgrais
ou liga leve. 'l-omada 12V.
Combustívcl: (;asc>lina . ç

lltanol. ITrolos: ' Sistema !

n\

02 602304 Und 1 m6

in\\
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ABS e sistema de

distribuição de frenagem
EBD . Ar-Condicionado.

Brake Light. Sistema de
som AM/FM, lcitor de

MP3 . entrada auxiliar,
USB , mínimo 2 alto
falantes. Películas

Protetoras (Insul li Imc) nos
vidros scguindo !cgislação
em vigor. Porta-malas :
minímo 275 litros. ’l-anquc
dc combustível: minímo
44 litros. Travas I':létricas.
Alarme. Vidros !:létricos

n,

no minímo nas 2 portas
dianteiras. Apoios de
cabeça com regulagem de
altura. Cor : branco .

Garantia mínima total: 01

ano ou 1 00.000 km .

Revisões inclusas de

10.000. 20.000 c 30.000
Km. a autorizada deverá
estar localizada a um raio
máximo de 120 Km da

sede da Contratante.

Aplicação de adcsivo dc
recorte (Plotagcm) dc
acordo com o modelo

Sl:SA (cm anexo). OBS.:
Veículo novo, sem

in'\

cmplacamcnto, sendo o
Município de Mercedes o
primeiro proprietário.
VEÍCUI.O U’1–
TIPO PICK-UP: '1-ipo do

Carroceria: Caçamba.
Novo. Ano/Modelo
2024/2025. Quantidade_c1ç

03 Tl 1 520 Und 1 M–4 A

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br –- CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.m9rcedes. pr,go\ar
Página 1 64



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 53/2024
Processo I,icitatório n'’ 143/2024

Portas : 4. Motorização
mínima 1.2, 98 cv com
gasolina e 88 cv com
etanol. Câmbio manual ou
automático de 5 marchas
a frente e 1 a ré. Mínimo

Airbag duplo. Protetor de
cárter . Protetor de

caçamba. Cintos dc

segurança rctratcis dc 3

pontos com regulagem de

altura. Limpador c lavador
elétrico do vidro dianteiro

c traseiro. 'l-rava da tampa
de combustível. Direção
hidráulica ou clétrica,
volante com comandos

funcionais e ajuste de

altura. Com 04 pncus, um
estepe e Rodas de aço 15

polegada (mín). 'l-omada
12V. Combustível :

Gasolina e 11tanol. Freios:
Com ABS e Sistema de

distribuição de frenagem
11BD: Ar Condicionado.
Brake I.igh1. Sistcma dc
som AM/l;M . entrada
auxiliar, US13. 2 alto-
falantes. Películas

Protetoras (Insulíi 1 mc) nos

vidros scguind c) legislação
em vigor. Carga útil: 630
Kg ( mín). l-anquc dc
combustível : 44 litros

(mín). Travas l:létricas.
Vidros Elétricos nas portas
diantçiras (min). Apoios
de cabeça com regulagem
de altura. Ganchos para

fx.

in'\
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mçm carga na
caçamba. Cor : Branca.
Garantia mínima total: 01

ano ou 1 00 .000 km.
Rcvisõcs inclusas dc

10.000. 20.000 c 30.000
Km, a autorizada deverá
estar localizada a um raio
máximo dc 120 Km da
sçdc da Contratante .

Aplicação de adesivo de
recorte (Plotagcm) dc
acordo - com o modelo

SltS A (em anexo). OBS.:
Veículo novo. sem

cmplacamcnto, sendo o

Município de Mcrccdcs o
primciro proprietário.

.r\,

#Nos termos do inciso II do art. 33 do I)ccrcto n.'’ 03 1 , de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

c[ctrônico do Governo- }:cdcral (CA’I'MA’F ou CA’lSl':R), haja vista a inexistência de catálogo

pFÓprlO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): o quantitativo foi definido
conforme demanda da Secretaria de Saúde.

r\

4. Estimativa preliminar do valor totai da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 353.255,34 (trezentos c cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos).

5. Previsão da d.ata desejada para a contratação: 1 0/09/2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. IIá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as rcspcetivas contratações serão realizadas:
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( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

N\
b

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 20518

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 1«’\ do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NAO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Aquisição de objeto de baixa
complexidade

Mcrccdcs-PR, 19 de agosto de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda
/Hq\

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Intcrcssada (nome): /\delete Becker

Assinatura :
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ANEXO II

CONTil/\’1-o ADMINIS’I-RATIVO N' ......../..,.,
EN'1-Rl': Sl O MUNICÍPIO Dll

MERCI:l)IIS - PR

QUE l'-AZli.M

O MUNICiPIO DE MERCEDES, pcssoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mcrccdcs,

I':stado do Paraná, ncstc ato representado por seu Prefeito, Sr. l.acrton Weber, doravante
dcnominado CON'FRA’1-/\N"1-E, c oCa) ............................... inscr iI o(cl ) no C.N PJ/ M 1; sob o n'’

sediclcll)(cl) na .......................,............ doravante designado CON'i-RA'1-/\DO,
neste ato representado (cl) 1)or .......,..............,........... (nome e função no contratado), conforme

atos constituíivos da enrpresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da Lei nc’ 14.133, de 10

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvcm celebrar o presente Termo de Contrato,

dccorrcnte do Pregão 1:leI rôrrico m, ,..//.,., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

,+R\

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos, novos, (zero Km) para a

secretaria de Saúde, nas condições cstabclccidas no 'lcrmo de Referência.

1 .2 Objeto da contratação:

Item Descri becificação (:atmat I Und uant RS Unit R$ Total

,0'\

1 .3 Vinculam esta contratação, indcpcndcrltcITlc11Lc de transcrição :

1 .3.1 O 'l-ermo dc Referência;

1.3.2

1 .3.3

1.3.4

O l:dital da l.icitação;

1\ Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CI.ÁUSUI.A SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da 1.ei n'' 14. 1.33, de 2021
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2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não .for concluI.do rio período firmado acima, ressalvadas as

providências cabi\?eis no caso de culpa do contraí ado, previstas neste instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
( CONTRATUAIS (art. 921 IV, VII e XVIII}
3.1 C) regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, cntrcga, observação e recebimcnto do objeto constam no

l-crmo dc Referência, anexo a este Contrato.
10\

CLÁUSULA QU AR’1-A – SUBCON'1'nATAÇÃO

4.1 Não serã admitid( 1 ct subcontrcll(lção do ob jelo contratual

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor total da conll'atação é de RS> ........., (.....)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirctas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao culnprimcnto integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ar 1. 92, V e Vi)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no ’lcrmo dc Referência, ancxo a este Contrato.

»'\
CI,ÁUSUI,A SÉTIMA - REA,IUSTE (art. 92, V}

7. 1 Os preços inicialluclltc contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano contado

da data do orçam9nto estimado, em 1 9,/í18/2024 .

7.2 Após o intcrrcgno dc um ano. c independentemente de pedido do contratado, os prcços

iniciais serão rcajustados. mcdiantc a aplicação, pelo contratante, do índice IPC A-113Gl':,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3 Nos reajustes subscqucntcs ao pril+leiro. o intcrregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do Clltinro rcajuste

7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o contratantc

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

di fcrcnça correspondente tão logo se.ja(lu) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5 Nas a rcriçõcs íinais, o(s) índice( s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) de linitivo(s).

7.6 Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) quc

vier(cm) a ser determinado(s) pela lcgislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicc

o[icial9 para rcajustamcnto do preço do valor rcmanesccntc, por meio de termo aditivo.

7.8 C) reajuste será realizado por apostilamcnto.'-n-\

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 l':xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 Rcccbcr o objeto no prazo e condições cstabclccidas no 'l-crmo dc Referência:

8.4 Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm partc, às

suas cxpcnsas;

8.5 Acompanhar e íiscalizar a cxccução do contrato e o cumprimento das obrigações pclo
Contratado ;

8.6 llfctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondentc ao fornecimento do objeto,

no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.'Pn\

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cicntificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

mcdidas cabívcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 l':xplicitamcntc cmitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os rcqucrimcntos manifestamente impcrtincntc';,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração tcrá o prazo de 01 (um) inês, a contar da data do protocolo do

rcqucrimcnto para decidir_ admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 l Responder eventuais pedidos dc rccstdbelccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro
fciLos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
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8.12 A Administração não rcspondcrá por quaisquer compromissos assumidos pclo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência do ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRI(; AÇÕES DO CONTRATADO (art. 921 XIV1 XVI e

XVII)

9.1 C) Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c cm seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita cxccução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dis-postas:

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.3 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nc’ 8.078, de 1990);

'•-''\\

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação ;

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.c) 14.133. de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

parte, no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se vcri ficarem vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-sc pclos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratantc.

quc ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos dahos sofridos;

9.8 Quando não for possível a vcrificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

l"orncccdorc,s – SIC Al;, o contratado dcvcrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota 1;is;caI para lins de pagamclrto, os seguintes documcntós: 1) prova dc

rcgularidadc relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fcdcrais c à

Dívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs quc comprovem a rcgularidadc perante a I;azcnda l':stadual

ex\
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

CRI"; c 5) Certidão Negativa de Débitos 'lrabalhistas – CND-F;

9.9 Responsabilizar-sc pclo cumprimcnto de todas as obrigações trabalhistas, previdcnciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não podcrá onerar o objeto do contrato;

9.1 0 Comunicar ao I'-iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidcntc que sc verifique no local da execução do objeto contratual.

pb 9.1 1 Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scguralrça dc pessoas ou bens de

terceIros.

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato. cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitação .na licitação;

9.13 Cumprir, durante todo o período dc cxccução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lci para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para. aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na lcgislação (art. 116. da Lei n.a 14.133, de 2021 );

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se rclcrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos cmprcgados que prccnchcram as referidas vagas (art.

116. parágrafo único, da Lei n.f 14. i_33. de 202 1);

9.1 5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato :

n\ 9.16 Arcar com o ônus decorrente dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dc sua proposta, inqlusivc quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc fatores futuros c inccrtos.
devendo complcnlcntá-Ios. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objéto da contr-atação.- exceto quando ocorrcr algum dos eventos arrolados
no art. 1 24, 11, d. da I,cÊ n'’ 14.133, dc 2021 ;

9.1 7 Cumprir, além dos postulados legais vigcntcs dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do c-orltratan,te;

Cl,ÁUSULA DÉCIMA– GARANTiA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10, 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CI,ÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11. 1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei n'’ 14. 133, de 202 1 , o contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato qtlc cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à incxccução total do contrato;

rb d) ensejar o retardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato ;

0 praticar ato fraudulcnto na cxccução do contrato;

g) comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5' da Lei n' i 2.846. de 1 ' de agosto de 2013.

11.2

sanÇÕes :

Scrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i. Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, scmprc

que não se justificar a imposição de pcnalidadc mais grave (art. 156. $2'’, da Lei n'’ 14.133, de

/--\ ii. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas
';b”, “c” c “d” do suE)item acima dcstc Contrato, scmprc que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. # 4';. da Lei n'’ 14. 133, de 2021 );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “c". “f’, “g" c “h” do subil_em acima deste Contrato, bem como nas

alíncas “b”, ''c” c ''d’'. que justifiqucm a imposição de pcnalidadc mais grave (art. 156, #5'’, da

Lei n" 14.133, de 202 L).

MuIta:1 v

1 . Moratória dc 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limitc dc 1 5 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas aííneas “e” a “h” do subitem 11.1,

de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%

do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 19'), da Lei na 14.133,

de 202 1 )=\

11.3. 1 Todas as sanções previstas neste Colrtrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc
com a multa (Brt. 156, #7'’. da Lei nc’ 14.133, de 202D.

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (art. 157, da L.ei na 14.133, de 2021 )

11.3.3 Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento cvcntualmcntc devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda dcssc valor,
a diferença será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. i8'’.

da Lei n'’ 14.1 33, de 202 1 ).

1 1 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pcla autoridade competente.

11.4 A aplicação das sançõcs rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar c

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar

a\

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (BD. 156, $t o, da Lei n') 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concrcto;

c) as CIrcunstâncias agravantcs ou atcnuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de pr(>grama de integridade, conforme normas c
oricntaçõcs dos órgãos de controle

11.6 Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei n' 14.133, de 202 1, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lcsivos na Lei nc’ 12.846. de 2013, serão ápurados c julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental c autoridade competente dcíinidos na referida I,ci (art.
159)

/ /. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, cncobrir ou di 3;simular a prática dos atos ilícitos prcvistos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. c, nesse caso, todos os efeitos das sançõcs

aplicadas à pessoa jurídica scrão cstcndidos aos seus administradores c sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica succssora ou à empresa do mcs;mo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o C(.)ntratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n')

14. 1 33. de 2021 ).

+\.

/ /.8 o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para nns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspcnsas

(Ccis) c no Cadastro Nacional de l:mprcsas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder

l-lxccutivo l;edcral. (Art. 161, da Lei nc) 14.133, de 2021.).

11.9 As sanções de impcdimcnto dc licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133./2 1.

11.10 Os débitos do col.,tratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pÓdcrão scr -compensados, total

ou parcialnlente, com os créditos devidos polo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos- administrativos que o contratado possua com o lncsmo órgão ora
c(int 1-aLan tc.n\

CLÁUSULA.1)É(:iMA SEGUNDA– 1)A EXTINÇÃO CON'l-RATUAL (art. 92, XIX)

12.! O contrato será extinto quando c11mpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra. antes do prazo estipulado para tanto,

12.2 Se as obrigãções não .forem cutnpl;idas no- prazo estipulado , a vigência :fIcará prorrogadu

até a conclusão do objeto. caso em qtte devel'á a Administração providenciar a readequação do

crpnogranra fixado para o contrato.

12 2. 1 Quando a não conclusão do contrato re.ferida no item anterior decorrer de culpa
cio contratado :

a) .ficará ele constiíuído elm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adm inisrrativai; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei nc) 14.133/21, bcm
como amigavelmcnte, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.+\

12.3.2.1 Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para altcraçãó subjetiva.

12.4 o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialnrcntc cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações c multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhccimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese cm que será conccdida indenização por meio de tcrmo

indcnizatório (art. 131 , car)11 1 , da Lei n.'’ 14.133. de 202 1 ).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até Q lerceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 202 1 )

ph\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, ylll)
13.1 As despesas decorrentes da .prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos cspccííicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste cxcrcício, na dotação abaixo
d iscriminada:

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 20518
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CI,ÁUSU 1,A DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 os casos omissos scrão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na 1.ci n'’ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamentc, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – c normas c

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 llventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

1_ei n'’ 14.133, de 2021.P\

1 5.2 o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se nzcrcm ncccssários, até o limitc dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15,3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do EL 136 da Lei n'’ 14.13_3. de
202 1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16,1 Incumbirá ao contratantc divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da I .ci n.a 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.a 175, dc 18 de outubro dc 2023, na forma prevIsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de

2021, e ao art. 89, §2g, da Lei n. 12.527, de_ 2011

''-",

CLÁUSULA Dl«=CiMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gl')

17.1 l“ica cicito o 1;oro da Cómarca dc Marechal Cândido Rondon, l':stado do Paraná: para

dirimir os litígios que dccorrcrcm da execução dcstc 'l'crmo dc Contrato que não puderem scr

compostos pela conci.liação. conforme w.nadaLei nc) 14. 133/21.

II.ocal], [dia] de Ímês l de [ano f .
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Representante legal do CON'l-RATAN’111

Rcprcscntantc legal do CON'l'R/\'l'/\1)o

rFF:STEMUNIT AS :
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 53/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Aquisição de veículos, novos, (zero Km) para a secretaria de Saúde

PREÇO MÁXIMO:
Descrição/EspecificaçãoItem
VEICÚLO HATCH01

VEÍCULO HATCH02

ÍCULO UTILITÁRIO, TIPO PICK-UP03

LddÃL:–MFàé do- é-óÇêTrió FedãfãTffã

Und R$ Unit.Quant

R$ 121.026,67Und 1

R$ 97.346,67Und

uhd Mã-882, oo1

1–s :-?/www.gov.br/co–in p ráé7b–ib

R$ Tota

R$ 121.026,67

R$ 97.346,67

R$ 134.882,00

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/09/2024.

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www,gov,br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11 :30h e 13:c)ah às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR. 02 de setembro de 2024
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Prefeito
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DIARIO OFICIAL
PÁG.

MUNICÍPIO DE MERCEDES b
Jdd

EDI mona-ãANO: XIIe /\+Arn hrA HA Of\Da

www. mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LOTE
11

VENCEDOR/SITUAÇÃO
$i®®gj$wrúç_a_ção Visual LJqq:._ÇWH _rI'}qq;7PJ . 186/0001-7?_.

R$ TOTAL
25.146.50

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

'-' n\
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 53/2024

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 53/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Aquisição de veículos, novos, (zero Km) para a secretaria de Saúde

PRECO MÁXIMO:
Descrição/EspecificaçãoItem
/ HATCH01

Vfit-U LO HATCH02

-\7ÊÍÓiJLO UTILITÁRIO, TIPO PICK-UPói

R$ TotalR$ Unit.Und Quant
R$ 121.026,67 R$ 121.026,671Und

R$ 97.346,67 R$ 97.346,671U-nd

R$ 134.882,001 00Und

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

- \CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 17/09/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 02 de setembro de 2024

Laerton Weber
Prefeito

BCP
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.gov .br
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FICHA DE INSCRIÇÃO

Portador de NecessIdade

F specIal

Preencher 4 fb,113 r IrnprmtIt Lntre8ar ao ato da insuição,

--#h»..fE,IHYâF.„

RG_+_ , Fone.

6:.InT alto a= pro\ünle Teste Setel Ivo Slnlpllfle,lda reQldo pelo EdItal nHl;ao24. para cana>1 le'

ao nnqwP:gti cu 1 ) +avnorco , ) 3qente ca Conlrolo lnlorno { } Ao6n16 A.Jmlnl$1ratNO { ) contador,

[IECL qRO que dear\atçlwrel na en\eiope padrão OfiCIO. dewdan\enlo lacrado 8 identHa8do ConI

este -Prolocoit> E Ahead ae Titulos-. as fotccc j>las dos Titulos Acadómws e PrOfIsgaIa6 para
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q> Ç,ô,E
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C11231146-E24

gE:1: : : ::: +!s (i 1:1 F à B
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico N'’ 32/2024
ObJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SEGUROS PARA OS VEiCULOS DA FROTA DO CtSOP

Abertura: 18/09/2024,

Horario: 09 00 horas.

As propostas serão recebidas até às 0800 horas do dIa 18/09/2024 ,

I exclUSIvamente peio SIstema eletrônICO, na plataforma da BNC www.bnc.org.br.

0 Eoltal e as denlals lnforrnaçõ8s cçnlpleinentares encontram.se a
ldisposlção dos interessados, no site: ylwwJ}$}p,çot}} [; i. link LicItaÇÕes, no site

In»ow br}ç© rg,tJ ou diretantente no Setor de LICItaÇões do CiSOP. no ender8«) acima,

Publique.se.
Cascavel. 02 de setembro de 2024

RIcardo Matos & Souza

Agente de Contratação
C11231142-E24

)E SAÚDE DO OESTE DO PARANÁc$ ::::: CNPJ . DC.9':4.673/aGai-08
Av Bras 1, nt 11 368 - Bairro: fAG ' cep 85 806.000 • Casclb’d - PR

fone: 45 3220.4550

CISOP SIte: .ci30pe CgM br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N,'011/2024

IÜ8LICO N ''QPROCESS Q..§.E.ÇJ

O Píesidenle do Ccnsóícia !nterrnunlc;331 ce SiIUse ca Oeste do Paraná

CiSOP, corn sede na C;dada ce Casco vel,’Pl. na uso de suas atrIbuições E$tatbtar,os e iegals. CONVOCA, em
única chamada, o cândIda< 1 31foi\o roÍdç4'-nado. aprovarJ) no PIa;cssa SeioIIva para 2mp aO'3 PúbIIca

rçC>CI/2023. para ocupar o ;-II (1l" rr 1 quo '.tlrteve aprovação dn a(clli., ,'or'1 a a.'lll}nt ;18 classIficação da lista
geral de arn ida ccnçoírêrb,td. ria 1:tt 975>oas caro defIciência e na de füssllü', Fields o pardas çoníorrlte EdItal

n’0162023. para Que be üprese FIle na $ode do C:SOP. no en=ereço Avçnldà 818911. n t 1.368 Fag. em
C3scavelíPr qun©9 Cos rjç.'lllyoütos esp.ÜGl(aces no Edita: rFCy:l1l20:: 3 oo Anexo VI. a hnl de in,clar o
l,loces5Q dt; ccnFalaç30, b,1b o rcqrie da CLT - CGnso a3Ção Das Leis Trhb.IPl,sta

CANOLa ATOfCAíõO:

r . ELAiNe DO PRADO RODRiGUES

cxpcdlcInte 08:30 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:00 horas. à o:11l+1 1:*; 03 de setembro de 2024 a 05 de

Inc d hnlp

bIO de 202

se apresentar rio prazo e hera:le „:111,3 csI,Falado. será ccr,slderaec ’o n t3/nan@ DESISTENTE.

rntll dirln

C.'+sca',el.Pf em 02 de selembro 2a2'

dLADEMtR ANTONIO BARELLA

PresIdente do CtSOP

C11231143-E24

MUNIcíPIO DE MARIPÁ Tr(:eT
'„-„TWWT=:;b.,m- n:>

iANe

:1: :cI:1: 1: 1:t[: 001}={

l: i 1)1l: 1: ::Doc

KItiO
I\IIDIa

""--"-""''“"*»" C11231145-E24 '
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:11:1: 1 :

T,„.,-bir,, 3 d, „IgF,R:La,1?182à l Edit:ais 15

@ IgW8111
TER X10 DE RATIFICAÇÃO DE D ISPt\S..\ DE LICITAÇÃO \çl137#'IH21

Processo .4dmini\trati\ 11 ng 101/111:4
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eXTRATO 96 €OITAL Oe UCITÂÇ AO

IDADE
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Cbr4:EI

1e:f„si?}à:TTMa
)3 : V€1CYtO UTÍUTÁRIQ. TIPÕ p}ck.up - ' U.a , 1 ' - IB 882 33

OCAI fq'fiIF

INiCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06hC
INFC>RM AC;GES COMPLEMENTARES: O Edcüt uunpk.la utc ?min \\1 no \nt

RS T diat i

,d!=}?rIrIKIng

CQN$ÓRao iNTERMUNiCiPAL DE SAÚDE DO OESTE oo PARANÁ

st CNPJ- CD 944 673;CE{>1«:6

!“c€aça At BasIL n! !1.368 • Bã rIO: FAG . CE;1 85 SM.CE:3 ' CôKãv!! Pit

fc:Re: 45 32204350

Site' bus (isep com.br

AMg
PARANÁ
+FWVHW+qFnW

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

O PRESIDENTE DO (;tSOP, no uso de suas
atrIbUIÇÕes legaIs;

RESOLVE:
Pelo presente instrumento. coni base na LeI n'’ 14.133/2021. AO JU C)ICO e
tiOMOLC)GO o julgamento proferido pelo Agente de Contratação de CISOP.

Ricardo Matos de Souza, nomeado pela PaRana n'’ 5 de 20/02/2024. sobre o
Processo de LICItação do tipo Pregão n' 29,'2024, que tem por anJO to a

Aquisições de ur9as de gás e água mineral para alendirTunto do CISCtP e i i
SIM PR , em favor da{s) empresa(s) abaixo relacIonada
1) E.f. ALBERT GAS E AGUA InscrIto no CNPJfCPF N'

11.733.602/0001.74 no valor total dos itens vencIdOS de R$ 37 015.00
(trInta e sete mIl e quInze reaIS)

A HOMOLOGAÇÃO do presente processo é
!elto nos termos ao artIgo 71. Inciso IV da LeI n' 14.133/2021

ACs) empresaís) vencedora(s ) fica( m;

obrlgadals} a cumprIr integralmente as condições estabelecIdas no contrato
que será celebrado entre as partes. nos termos da Lei n'’ 14.133,'2021 benI

como a executar o obJeto adiudimdo nos tennos e prazos estlpui3dos

Pelo presente. flearn lntlmaacs os

partIcipantes da licitação supramenclonada. da decISão estabelecida nesta
RESOLUÇÃO

Esta RESOLUÇÃO entíar8 ern vigor na data
de sua pubIIcaÇão. revogadas as dIsposIÇÕes em contrárIO

Publlque.se. para fins de public-63';e e
transparência, nos termos do 3rti90 54 da Lei n' 14 133/2021

Cascavet.PR. 02 de setembro de 2024

Vlademir Antônio Barella

PresIdente

C11231 148-E24

mFmN:BRI
PnEFCiTuív\ DO Muuicipto@

AV lsQ. PE LICITAÇÃQ

Tipo: Mcrçuí preço/crI,preitad,1 por preço 1:loba
Objeto: C-ünlrút.3ção de cltlpreç,1 esI}eclallz,lda 1>ur,1 plc( u 1,31 J (lc oI)r,l tIc } rl.',,Ir:1.11

A rílrui'ppl ação íle pontas com execução da freqd8errl dar-se-a enI 11111,1 .111,.1 ' tp 1 71)

do l>;lrdílii durante o hc>í,lrio normal cIc t.xpt,d11'ntt?, d,+s 08tlO(JIll,n ,1., 1111 1€)rt-lin É
das 131r30rnir\. ab 17hOOnlln. ou atr,lv+\s do bttc': y.",., w l»üv3'#:int .11 tDI I' . 1,

Lltltaçóu\, consulta de IIcitaçÕes, escolher o udita! c dowl\lu,Id e no í'c>rtlll ttt' f lr''li', ,1

corn urlllzdçio de 5,O col CBUQ par,1 a rcBulürizaçáo dos pvnto> cJ,' ri +,11111,

,lslülttl. 1.2 CII 1 ae espessura ori\ unId extensão dp 7.544,KI nI linear,.h, l+erf;lrell\ic

Realização da sessão púbIIca: A sessão pública InICiará às OB:3C)h no dia Oq dp Outubro
de 2024. ItO 1’orta+ de Compras do Governo Federal . ccrtli>r,tb #tv.b(

uma área total de 45.435 mz de Paviment,it,:lo astáltlc3 a frio_ Mun.ctplc) do lvob

Local de Abertura/realização da sessão pública' Portal dr Cnlnpr,'s rIu C; „,Pr l

Edital; O Edital estará disponivel dos interessados :la Prof,:-ituri, f\lur III,' ;r„-11 ,-lc N 11\#,1

Son to Ito spa, SItu,3dd à AvenIda 'l ucLInd uva, no 8 33. ctlnIro. cal fqOVH S,1 ttl it ttLIS,1 . i ç+lpl' il

trt tp://www.comprasnet.gov.br/conbultalicttacoeb/Consl Ictt IfC,to FIltro ls; 1

DavId,rb• Por emaIl: tonIprOSÉDItov3santaltb\d pt ] Inv br ou pelo Forre• {451 iP 53 114.

)09/20

FrI 1:

fÍP\1

d h clP
fl

hlp fbI \ H( 1 V

Gôvprlin

xnedi

Nova Santa Rosa.PR, eni o? de SaIr'lnhrn rIo ;O:74

COMISSÃO DE ÇONTnÀTAC,AO
lvanetc de Paula 1 IIna Nets

b

C11231149-E24
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1 Mercedes

MUNICiPIO DE MERCEDEé : PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL
MODALIDADE PREGÃO, FORMA N.o 53/2024

PREÇOTIPO: MENOR
OBJETO: Aquisição de veiculos, novos (zero- K-m) para a secretaria de

Saúd
O MÁXIMOPR

R$ Unit.

121.026,67

99,346,67

R$ Total

121 .026,67

97.346,67

Descrição r

UndnErO
HATCH

CULO
HATCH
mE

UTELITÁRIO,
TIPO
UP

13*4.-882,oo 1 134.882,oo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal :
M)9://Www.gov.br/compras/pt-br
INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hQOmin do dia
19/09/2024. 6 -
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EdItal completo encontra-se
no site www.mercedes.pr.qoy.br, b errl como, no site
https:í/,www.gQy,.,kx/pp,rnnr,qs/PI::h(. Demais infofltlações encontraln,se à

disposição dos interessados, na SeefettSria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura dó Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes,
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimet ItO

ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:OC>h às 17:C)Dh. Telefone: (45)3256-8000,
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr,gov.br

Mercedes – PR, 02 de setembro de 2024
Laerton Weber

Prefeito

/'-'\

101062/2024

1 Novo Itacolomi

A\’ISO DE LICIT'4(,'.\ O
Edital de Pregão Eletrônico u.' 1118/31_124 1>XIX-1

A PREFEITURA DO \IUNICÍPIO DE NOveyi.-1’_'*,c ( Ii t:)NII. lis'l Alle) DC)

PARANÁ, tonla público que fará realizar às !+:c}Ci' ti):-!!\ \!Li IIi: 1 18 de Sbtcltl}Ira
de 2024 . na Platafonna EleírC)nicd Ct >tllprasC;o v
llttps://www.gov.br/compras/pt-br. Licitação na Nlcciíiiid4lde })I'c&tão, 113 FttrI lla
Eletrônica, Disputa: Modo Aberto, do Tipo Nler\or Preço – Por Item, para à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ,\115,LDA P,\R ,\

FORNECIMENTO E INST,A1. AÇAO DE BIOI)iGl:sTaR 1)E PEQt:ENO
PORTE, DENTRO DO PROGRAMA “ITAIPt’ XI'\IS QI:E ENER(31'\”. A
Pasta com o inteiro teor do Edital e seus respecti\’os n:ac:elos. adendos, anexos e
demais doeulnentos poderão ser obtidos no Portal Nacioilí\1 de Contratações
Públicas – PNC'P, na página da intenret da Prcfelninl N’lunici 1)a 1 lte \’ovo
Itacolol ,1atFavés

bt&>s:.//’novoitacolonú.oxy.elotech .com.brÜortalt{anspatEQçiLJ[&bagoe.1 e

te

Plataforn Ia Eletrônica ComprasGo\' - https:/.'’\vbw].ny,bUWLUU3àPl2X ,1 partir
do dia 04 de Setel IIbro de 2(124. Infonnações ac.iiçi<rlri-lis. .ilivit.iiI.; e 1lccticlos cle

esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregt>c.’ir1). 1311r Illeitl dll piill,l!'olrli il
supral11encjonada. * +- ;. "

n\

na

Novo ltacolt.1111. <>3

AtO,ACIR ANDRtIOI il 8 \
Prefeito .N4unicipa l-

:Ie Si tetrlbrt .lc 3113..1

101386/2024
1{:

1 Plcrítaltirta tIo Parítrtt’!

NIUNICIPIO DE PLANAIJTIN A 1><) P/\R ANil
A\’ISO DE PREGÃO ELETRÔN:("n 3:' 40/2024

O N4unicípio de Planaltina do Paraná vem por nleio CItI P!-cgoeiri). tornar j)úblico
edital do Pregão Eletrônico N') 40/2024. Tipo: Mel lar !’luço Pol IIen 1. C>bjet,1:

contratação de enrpresa para aquisição e instalação de bril\LjuedOS tipo playground,
calna elástica e bolinhas para piscina. para o esp:lço reclcati\-o do cinei balão
nragico, para aterrder as crianças da pr-inleira infâlrl ia. c(>llforr-1 1e alrexo i deste

edital. ABERTURA as 081l30lnin. do dia 19/09/2024. 11111:.rIr laÇões. ELlit31 eAnex tas:

Paço da PPefeit lira À/íunicipa! de Planaltina do Pi\r'àll: 1 - Fstitd,.1 do P,traI lá. 11,1

Departan lento de Licitações e Contratos. pelo Tele 1-one C 1.44 3 '+35 1221 ( ra 11131 2 12 ).

pelo site www.611.org.br/. irttps ://pncp.go\’.br,'-apI),'eclitais'?1-1=&513111s=rccebeIrclo_

proposta&pagina= 1 e

w-ulv.pjan$!!inadpparapa.pr.Hoy.br. Planaltina do É'3rjl,-, li, 03 tlc satan 11)ro r.lc :0:4
Fábio de Jesus Tiuó;/

Agente de C'ontrataçi-lt>

v+1;vi. ( 1.;r ;,11 :11.1 E o,v à"1 :ti, P.;rd ';4 It;'

;R:W€fSH,t+ÇiBf Pf,ÇOv•,:V

8 Paula Freitas

FInn )MC.IPAL IJLT& A FT4M
A \’ISO DE LICITAÇÃO

RRÊNCl'\ ELETRÔNICÃ N' 06/21124EDIT
Ela FreiTas PR tonm público que nrá realizar, àsA Prefeilur,1

08: 15 horas do dia 18 de seterIIbro do ano de 2024. na

gov.br/compras. CONI'kiRRÊ.NCIA, na forma Etelrônica. sob regime cle

emfweiiada por preço global. tipo lnenor preço, a preços fixos e seul reajuste,

da(s ) seguinfe(s) obra(s);

iii;=;;Iii;Q;ldntNade ;

unidade de lnedida I execuçãoLocal do objero

Ruaim
de Souza, 180.59 nl2 180 dias

A

A P,SIn Tó„,ica c.„, Ti. tciro teo, do Edital, seus respectivos modelos,
ser obtida no Portal Nacional de Gonna lações:tdendos e anexos...

PN(p: letrí)nico da Prefeitura PR e naPúblicas

plaia&>rn)a Int-cvnlações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecilnento poderão ser apresentados ao Agenle de Contratação, por meio
cIa plata!’onna.

de setembro de 2024

Algacir Dalpra
Prefeito Munici

101 397/2024

1 Pérola

AVISO DE.PREGÃO ELETRÔNICO N' 41/2024

O MUNICÍPIO DE. pÊRO{\{\, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar
licitação na modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO,
OBJETO: Aquisição. de .0 1 julna) Ambulância Transporte Sanitário Tipo A, com
recursos provenienILg dàiREsoLUÇ;LO SESA N' 1429/2023
RECEBiMENTO DAS PROPOSTAS: Até 091l:00m do dia 18./09/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 091l:01 m às 09hC}Sm do dia 18/09/2024

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h06m do dia
18/09/2024
1.OC AL: P LATAFORM /<' BI,L
N'IODO DE DISPUTA: Aberto,
TIPO DE LICITAÇÃO: Ménor Preço Por Lote
VALOR M,tXIMO DA C,ICITAÇ:ÃO; RS 264.323,53 (Duzentos e sessenta e

quatro lnil, trezentos e villte e três reais e cinquenta e três centavos)
LEGISLAÇÃO: Lei n' iQ. 133..”2021 e suas alterações, Lei Complementar rf
133/06 e suas alterações, Decreto Federal n' 10.024/2019

INFORMAÇÕES: Atfâvés do endereço eletrônico: U> LrgAr ou
)IHE,u) lol.Lnldev.U, QQ, jink Processos Licitatórios. Fone: (44) 3636-8300. de

Segunda à Sexta-feira.: clas 08h30min às llh30min e das 13h00min às
!7h00nrin

Pérola/PR.. 03 de Setembro de 2024.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

+ { 5p ;J: : ++ f•

.ii i {:
101329/2024'-\’

tJ !'
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2024

O MUNICÍPIO DE pÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que blá realizar
licitação na modalidade PREÇÃ(> ELETRÔNICO para Registro de Preços para

evelltual e ítllura cüntraiaeão de empresas para o forllecimcnto de lllateriais de

expediente para serena utilizados pelas diversas Secretahas do lnunicípio c

lualeiiais escolares para tonrposição do Kit Escolar visando a distribuição
gJatuita nas escolas da redé:municipal de ensino do Municipio de Pérola. Estado
do Paraná. . ::: !'. ,.

RECEBIMENTO E ABi!.RTURA DAS PROPOSTAS: Até 08h:30111 do dia
19.,"09/2024 . } }

INiCIO DA SESSÃO-;;DE DISPUTA DE PREÇOS: Às ü8h3 Im do dh
19/'09/2024

1'OC AL: PLATAFOItV;i;13LL.
MODO DE DISPUTÀ:../\beM).
’l'II)o DE LICITAÇÀÕ;’.&©nor Preço Por Lote
VALOR MÁXIMO D.A"LíCITAÇÃO: RS 581.856,69 {Quinhentos e oitenta e
tlm nril, oitocentos e cinq\leI}la e seis reais e setsenta e nove centavos).
L.EGISLA<,:ÃO: Lei Fedqrf,1 n' 14. 133/2 1 e suas alterações, Decreto Federal n'

10.024/19, Lei Comple ipo;rtar n'’ 123//06 e suas alterações, Decreto Municipal n'’
059 de 03 de março de 2021 e Decreto n'’ 141, 21 de Junho de 2024 e demais

legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: Atrayés do endereço eletrônico: bn.org.br ou

}\'»HUKB}1&p&ggb}x-1, llç l .link Processos Licitatórios. Fone: (44) 3636-8300, de
Segunda à Sexta-feira, . das 08h30nlin às IJh30nlin e das 13hoomin às
i7h00lain,

Pérola/PR., 03 de Setembro de 2024
VAI'DEIE C'UNHA

1)rc feita Municipal,

,1 'Ç.

19•+: : 9 4f:

101370/2024 1016$8/2024



Município de Mercedes
Estado do Paraná t : :; i_. 5 \_;fU,;; O -

çlh=-a JÁzL_
.;t :; ;;. !,é.!_ EL=T}RC;E iCOMUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N' 143/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 53/2024

r l.f-c? ;_i ? $' pr.r}cv. 131

., .__=3ML =

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital
relativo a licitação na modalidade Pregão, forma eletrônica, n.'’ 53/2024, que tem por objeto a
aquisição de veículos, novos, (zero Km) para a Secretaria de Saúde:

1 – Em razão do acolhimento de impugnação ao Edital, rctifica-se a redação de exigências
constantes do subitem 1.1, do Anexo 1 – Termo de Referência do Edital, na forma que segue:

/-\. ITEM 03

Onde lê-se:

Item 1 Qtd Unid

unid

Descrição

VllÍCUI,O UTl[,ITÁRIO, TIPO PICK-UP: Tipo de Carroceria: Caçamba.
Novo. Ano/Modelo 2024/2025. (...) Limpador e lavador elétrico do vidro
dianteiro e traseiro . (...)

LeiaHse:

Item 1 Qtd Unid

unid

Descrição

VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO PICK-UP: Tipo de Carroceria: Caçamba
Novo. Ano/Modelo 2024/2025 . Ç .3 Limpador e Ia\pudor elétrico do vidro
dianteiro . (...)

2 – Em razão das modificações realizadas, altera-se a data da sessão de abertura e julgamento,
passando a ocorrer em 23 de setembro de 2024, às 08hOt)min, no mesmo local originalmente
designado, qual seja, Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-brr\

O Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos intcrcssados na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,
centro, na Cidade de Mercedes - PR, bem como, no site www.mercedes.pr.gov.br, link licitações.

Mercedes – PR, 04 de setembro de 2024.

LAERTO N Assinado de forma digital por
LAERrON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1988 D,d,„ 2024.09.04 IO,21 ,22 -03’OO'

Laerton Weber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov. br
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setembro de 2024

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 54/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.' 54/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇ'O POR LOTE

’<IBJETO: Aquisição de medalhas, troféus e caixa térmica, a serem utilizados para premiações de eventos esportivos e

de lazer promovidos pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo

PREÇO MÁXIMO:
Descri lo/Especificação
e
fõféus esoortivos modelo t;

r
Troféus torneio de pesca
-Caixa térmica

R$ Total
37.236,50
6
4
m3
@4ã

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/09/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail

.üçitacao@mercedes.pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 04 de setembro de 2024,

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 53/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO NO 143/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 53/2024

Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital relativo a licitação na
modalidade Pregão, forma eletrônica, n.c) 53/2024, que tem por objeto a aquisição de veículos, novos, (zero Km) para a
Secretaria de Saúde:

8G P Diá,io on,i,1 A,,i„,d, Elet,oni,am,„te c,m Ce,un,,d, p,d,ã, ICP-B„,iI , P,,t,,,1,d, ,,m Ca,imbo de
&rH$11 Te mpi
gg OMunicípio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
:5:t &z }=; www.mercedes.pr.gov.br

0

3

3
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
setembro de 2024 ANO: XII

www.mercedes. Dr.GOV. br
EDIÇÃO N': 3855

ATOS DO PODER EXECUTIVO

1 – Em razão do acolhimento de impugnação ao Edital, retifica-se a redação de exigências constantes do subitem 1.1,
do Anexo I – Termo de Referência do Edital, na forma que segue:

ITEM 03
Onde lê-se:

QtdItem DescriUnid

n/ LXL ÚtILITI llO, TIPO PICK-UP: Tipo de Carroceria: Caçamba. Novo. Ano/Modelounid
2024/2025. (...) Limpador e Êavador elétrico do vidro dianteiro e traseiro . (

Leia-se:

QtdItem
;/

11

DescriçãoUnid

mb1 o ú--éãfoceria: Caçamba. Novo. Ano/Modelounid
2024/2025. (...) Limpador e lavador elétrico do vidro dianteiro. (...)

2 – Em razão das modificações realizadas, altera-se a data da sessão de abertura e julgamento, passando a ocorrer em
23 de setembro de 2024, às 08hOOmin, no mesmo local originalmente designado, qual seja, Portal de Compras do
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

O Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos interessados na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, na Cidade de Mercedes - PR, bem
como, no site www.mercedes.pr.gov. br, link licitações.

Mercedes – PR, 04 de setembro de 2024

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 46/2024

,n\

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 46/2024

Contratante: Município de Mercedes

Contratado:
94

MRG Representações e Comércio de Materiais Ltda., CNPJ 23.182.035/0001-

Objeto : Aquisição de chave de partida para acionamento de bomba de água da localidade de Sanga
Mineira, interior do município.

Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)

Amparo Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.c) 14.133/2021 ; Decreto Municipal n') 035/2023; demais normas
aplicáveis.

ICP
@rawil
*>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mercedes.pr.qov.br 3
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PREFEiTI iRA NjINI('lP.\1 J DE ESPIGÃO .'\I,TO DO IGt IA('t!

.\\'lSO DE í.l(.'IT.\Ç.\o
PRI':G. IO El.['l’RÔ\1 (':o X' 070/2024/P 11 F..\1

EXCI ,t'Sl\-O P.\R.\ XIX/1';PP/Xl[1

OliJt:’1(1: Contratação de cnrpk sa para o ionlecl111ento de itens diversos. para

uuli/ação na ('nchc Nílmicljm! ('ilsemiro (;alto, através da SecretarIa \'lunlclpíll
tk Educação dc E\plyãu Alto do Iguaçu. IIstado du Paraná. eu 1 confonlticliILlt’

cain as quantidades e cspeclócaçõcs constantes no ’[cnbo dc Referência

Anexo I dchlc FdlliII.

..\s propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/(19/2024.

Autorização: Agenor B,'noncclo – Prefeito Municipal.
!nfolrnaçõc\ sobre o pregão: O edital poderá ser obtldo na página eletrônica do

Bancll do Brasil, disponibilizado no site u\v\\.]icitacoc}.ç.ppm,tx. no

\yu w.espigaalltodoieuíIcqpr.go\’.br. no PIVCP ou na Comissão de Licitações,

localizada no Edllicio Sede da PrefeItura \tulucipal de E,}'igâo Alto do leu3çu.

s110 a An'ni ü1 BrasiIIa. n' 551 . lone. (46) 3553- 1484.

Espigão Alto do Iguaçu. 04 de setembro de 2024.
..\R\[ELIXDO FL.i\10 DREHER

Secrctãt io de Administração

C11231178-E24

LOTE

Acos,;â€> ac n»dalrbas boléus e ea xa ICínÉa a 1 l í i_ir de eventos e$[»rt',x)! e da ;e,9:
=e a Se:luana cb E8cçrie. Luel

h;ll';e'i;:=r39 do ÓÚãÚ-F: httdspwwà.ãov
DE DISPUTA DE PRECOS: 08h0<lmln dc

COHPLEHENTMIES: O EdItal conFIe to ewwlu,1.se no SIC WII CORta, n; &tO

SP a dlSo:Bl3n GaS lnlef6s3w s lia Stxíe13 tia

MunICIpio ce MeicotJ6'), SIIO,Ida ü Rua 01 Osvaldo enIX. n ' S55, Conlla, na Ckl8.li, dr
Estado Ilo PadrlJi de >eau-:dd a sexta íuiid, 11cl hl=’1:11,o ;1e dert3an?leg 311 çúbtb:o: 07:30 BS 11 .3011 e 130011 às 17.CC++

e+!!w ;&SE?M Beeg. ert 4.1 Lc-lar;dt©lnvlceJe,s fd gnT tr
Mac+M - PR CH ce bQ18mh.n ce 1624

Laerton Weber

Prefeito

;egIJbnk rellí;r.içâo al Erfü.31 nUNO
eletr&riR , lz«ü Kinb lmII 9 SeTel4118 de Saia€

- EnI :la sçbcem \ 1, tl: Ano•lc :

Ràü'}'áã t):' Ea:11 na É.rrra 9.e sesie

VEtCLiLC LT:UTARNJ. T -PO PICK UP Trc a+ Caq,x«la Car,dnIDa Nova Arn/Mcüe+a 2024,:025
uni(

Llmf>odor e lüvadol eltlrlca de vidro dIanteIra

Nuia pri+

Pe 2024. às 08h00min. no mesmo Ir.11 cn#na3rwü? üsqqa&1. qu8i seb ;baal de Compras & Go'.'em 9 F&19131

AãmlnBb3{ãoencontra.q+ JbsFr/IÊ vel aos

• f1 :1 a:o 1/,if ;cool. 118 Rua D,'. as$8:dc) Qui
Cruadps IF.gli U. EnI E ta{ões

IdHIPi ies e Pq IP h $e:entyG oe 3024

Lêtrton Wet>F
PrefeIto

C11231187-E24

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

PA R A N A

CNPI W iH €}3.;DDOI.A

nceíeça Aí ara9i, ri! !1.368 . Br.rrt fAG . CEP 85 806.0(X) - Cascãvei. PR

fone. 15 31:<H8SC>

CÍHP SRt- rf/fü'c'39p tan bí

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELrrRÔNiCO br29,'2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 22r2024

CONTRATANTE' CISOP

CONTRATADO: E.F. ALBERT GAS E ÁGUA

OBJETO AQUiSIÇÃO DE CARGAS DE GAS E ÁGUA

VALOR. R$ 37.015.00

DATA DA ASSINATURA 03/09/2024

CON TRATO NQ 145/2024

CONTRATAI)O- PAUI.O CÀMARGO ULTRA-SOM. SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS

MÉDICOS EIREU

OBJETO AGUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM

DATA DA ASSINATURA

ASSiNATURAS: VL

C11231182-E24KATIA LACY VIEIRA DE CAMARGO

do CiSOP - www.closp.com.br.

(hlllüiH f lít,n;fÜ„Já f Íí«i,Ji„f ( b,„&,& Uo„lh„

CONTRATO Ne 08/2024

CONTRATANTE: Camara f,IonIc;pai de Marechal CândIdo Rondon - PR,

CONTRATADA: CIIC Sistemas para Tíartsmlssão ao Vivo Ltda

OBJETO; ConÚução de empresa eQechlêadê no ramo de locâção de equipamentos e
fofnecinnto ce Leglsla!,vo c19

14.133/21

FORMA DE bad,as},a$sãeMadoob® Imlab;1

DATA e ASSINATURA: Maíed,aI CâíÜKio Rondon. 04 de setgmt3'o de 2024.

#} PmEei}ora IM#:#{O Awef6 /. Xf
€ 8 p i 1 o 1 A Pp 1pe F r fr1vi1b pd : 9 T 1 1 gP: : r J e h • rw no + $mIA : hP ? : ! !? (ib ? deu ! à piB \ 4 :1(13

LICITAÇÃO 113 1110ddllüúdr PREGÃO nu IUmIa ELETRÔNICA du 1:bu MENOR PREÇO POR L(STE. 91\,#rh
0 Pu

O íeg15tíD de preços pala fütuías e eventuaIS aquIsições de 9115 sc cozInha (GLP em boliIôes de
13kg u 4Skg}, bem 1;nlua vdbllltdrna5 p8ra evenludl llecebstdatio. VISando ,ltondet às nt-1.#$sldddeb,

Secíet8ri De UHiCipai5. p PH »sljrli

Qwn3t 9 €sp9çlfçaÇÓ8b tulsl'"' 'la Anexo I - Termo de ReferêncIa que inlhard c, e J, 141

: Rt.cet>;rtie IEg.das ?1 3pÜ:.1;I„
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Prcfcitura Municip211 dc Virmt111d

1ã „ Estado do Paraná

1111, Crl\ hS_YJlIJxx)

CJ NI unic ip iu dr \'ilrrlo't,1, 11+1 ,lda du 11,11 Jllá , 31 r.1 \ és ,tt. su,t PrI•ROC ir
basu na Lei Federal ti ' 1.1 133 / 20? 1, í)ccrc.1 o Ft.,lu 131 11„ 1 0.024/2011). 1.c.1

Con\plcntcn tar 11.' i J 1, Jjll)(1, torna publico 1111e f,1 r,1 rca it/.1 l sc .\\ i41tOOMIN 1)o

Dl.4 19 DE SETEMDXtI DE 2024, nd scJ,' d,1 Prcír1 tu rJ \1 uu ltlp.11. d llrit .i, 3„
modalidade PR€í.', to EI tTkC}NICO N.. 35/2024-PMV. cu}n 1.1l1,.to é a AQUISIÇÃO
DÊ PLANTAnUIRA Ê ruLVERizÂI.>OR Acr{ Icc)CÁ, usAr)os, EM 8(>.VI

E$'rAr)o DE CONSERVAÇÃO. DESTiNADOS AS ATiViDADES DA
SECRETARiA DE ACRICULTURA. PECUÁRiA E AB ASTECiMEN’ro,

; ';IFE PARA REALIZAÇÃO 1)O PREGÃO:
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
SOCiAL. EDUCACioNAL E CULTURAL SUSTENTÁvEL DA ReGiÃO OESTE DÓ
ESTADO DO PARANÁ - C IC>ERSOP ConsórcIO PúbIIco. erltldad(3 com personal,dade
Juridica de dIreIto públtco InscrIto no CNPy sob o n" li.268.687/0001n17. coin sede a
Rua RuI Barbosa. 202. celrtro, na CIdade de Vera Cruz do Oesto. 8stado do Parorlà,
torna público a realização de IIcitaÇão na modaIIdade PREGÃO ELETRÔNICOl
atraves do procedimento nuxlllnr SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO com crItérIO de
Jufgantenta MENOR PREÇO POR ITEM enI observâncIa às dIsposIÇÕes da L.,

Obj8to: registro de proço pala eventual contratação de enlpresa p8rn o forneCImento
de tIntas e especiaIIzada em prestação do serv:ços PIn tu13 eIn 93 vim entação
rnecãnlca horlzontat remoção da pintura. íolneclrl+anta e ulsl4lüção tachas e taçt1,)os
para atender a dcq13ndd rIos lnunlciplos
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EXTRATO oo co»rRATO N' 8/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,Q 1 t/2024

DISPENSA ELETRÔNICA N.o 7/2024
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AVISO DE LICITÂÇÃO
PRt(;1\O ELtTkÔNICO N.. 35/202+-PMV

VIN uci>lu. 04 or. S€TEX18ko IIÊ 2024.

PAtI LO AIIGn STO M tERIA XT

A6ENT€ Dg ÇONTXATÀC,AO ( 1 1123 11 9(b)_E24

ITO DE EDITl

PRtCÃO Ht,ETRÔNICO N', or3/2çr24
f’FqOCE$SO ADh'iiNiSTRAT ivo N'' a31/2a24

REGISTRO DE PREÇO NU DOg/2C}24

alravês do telefone (45) 3?e7nfIO:JO ou e+.'nail

C11231183-E24
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Éunicipal de Santa Tereza do Deste

ÀV. ?ÀaÀ#A, u' 6+ . CWPJ, FONE 145) 3124.tOOO . CEP 85825400

'.gov.br

.\\’ ISO DE DISPENSA DE l.l('l'f.\Ç.\o SOB N" 02+2024

PROt'ESSO ,\ D \tl\lS’fRr\'l'l \10 Nh 091)/2024

O Xli'NICIPIO DE SANTA TFRF/A DO OF.51 F. 41rdvês 1l3 SF.CREr.4RIA 1)E

\i)NtINISTR AÇÃO. coIn sede na /\\ Paraná. 11' 61. iI)senta 1111 ('NPI \II; \oh ll'

SO SS ltF)$ 0001- 53, 10RN Â PÚBLICO para conhecnnento dns ln[erebqüo\ a

rc3li&ação de DISPENSA DE LICItAÇÃO, conI cni&iD de julgantt.oto \lt\OR

í’íIF(,'o PaR LaTE. nos termos do ,\rI. u' 7). InCiSO II da [.ei 1.:,1 i.; :11:1.

CHUI:11\’ /\XIV OBTER ’\ \1[1. flOR PROPOST \. ol1.,er\301) it\ {!ai 3) e hu Pr}ir.

C)Bf FTO. (’onhinuçIo de clnpre'bits piIra lomcçilnrntu tlc Rvn13 fulura_ e\run;l1 e

Sccrclüna XlunlclllaI de Planelamcnlü.
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1 Jut! para ORtega da ivo}mst,1 € ducunlcntob de habilitação: Prefeitura \lunlçljul:

S:miu l’CIC/3 do OeSIc. Cll de sclemblo de 20:4
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1 Mandaguari

fn\

1 Mercedes

i)iáliol )14]CIAL Pal
t.'lllttcr IIII , 1l1 d 11 \ 111,# e Ser \ i, , ih

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte
retificação ao Edital relativo a licitação na modalidade Pregão. forma
eletrônica, n.' 53/2024, que ten1 por objeto a aquisição de veículos, novos.
(zero KIn) para a Secretaria de Saúde:
1 -. Ern razão do acolhimento de ínrpugnação ao Edital, retifica-se a

redação de exigências constantes do subitem 1.1, do Anexo 1 – Terrno de
Referência do Edital, na forma que segue
ITEM 03
Onde lê-se:

1 Marltuz

10270 1/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'. 03/2024
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA
ESPECIALIZADA NA AREA DE ENGENHARIA PARA A

CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER)
CONTENDO: CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA E PAISAGISMO E
DEMAIS ITENS CONSTANTES NO PROJETO.

ABERTURA: Às 09hOC)min do dia 16 de outubro de 2024. pelo
Portal de Compras do Governo Federal. disponível em

compras.gov. br

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de
LicItações, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-feira, das
07:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00 horas. Fone: (44) 3233-8422
ou no endereço eletrônico www.mandaguari.pr.gov.br acessando o
Portal da Transparência ,

Mandaguari (PR) 04 de setembro de 2024

Erlfa tyONÉIA DE ANDRADE AP' FURTADO

102854/2024

MUNICÍPiO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N' 143/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 53/2024

€+ 'tr\;:rE = i,} 13fF Ii+1

k'\- ',rN 1 IPJ#! \ St l.xiikt & F 4111 ,t-rt-? i;4

fItIFi ' +iN A F’O#en\,+..1l•1131 1„r $=)+ :d

Item 1 Qtd 1 Unid Descrição

1 VEiCULO UTILITÁRIO, TIPO PICK-UP: Tipo de

unid :J;; 3312:. (...)t7ÃIT3;; e / aP;cra:: eéfftcLO IHes 1:
1 diünreiro e traseiro. (.,.)_U__1_

Leia-se

tem 1 Qtd 1 Unid

=;Tíi;- HiTÁRlo, TIPO PICK-UP: Tipo de
Caçamba. Ano/ModeloNovo.

unid
2024/2025. (.,.) Limpador e lavador elétrico do
vidro dianteiro. (,.,)

2 – Em razão das modificações realizadas, altera-se a data da sessão de
abertura e julgamento, passando a ocorrer em 23 de setembro de 2024,
às 08hOOmin, no mesmo local originalmente designado. qual seja, Portal
de Compras do Governo Federal – https://www.qov.br/compras/pt-br
O Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos
interessados na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Paço MLlnicipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555. centro, na Cidade de
Mercedes - PR. bem corno, no site www.mercedes.pr,gov.br. link
licitações,

Mercedes – PR, 04 de setembro de 2024
Laerton Weber

Prefeito
102082/2024

1)R 111;II I"I’jl 1<.\ Xlt.JN IC'l!'>Al_ DE \1 AK II. C TZ

[lkl( 1 /\t > !': 1.1:'1-R( )N 1( 1) }q' €152"3112+

111)\lf}1 .( jt 1 At:'/\< 1.’ADJUDICAÇÃO

llC ibl( I1 .( ) tIO e AI),11 Jl)I('c J 1) ju11.\;llncntç> proferido 1>ch Pngociul c pela

EquipL’ de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 05:/20:4, cujo objeto é:

no forllecii11e 11[o de oil 1 Disrrijrujclor tlcC'onir illação de çlnl)rcsil

calcúriu e adubo orgânico. con!-on lle In\trunlenro tIe Repasse -N" 4 1 15 lt-11 /it> 33

do Pr02ralu il '-I{nip[1 Mai\ que Energja". termo de referência e elenwnlos

instrutores do edital.

o[ga111ç q] ct)111 lts segullltes(lcI,nte 11 e

carncíçri:;fic:1.i MINI X1 AS: cquipill}tçllto novo; rcbocü\-cl. capacidade lilininla

6.0{}{ 3 Kg: thl)ric;ldo el 11 cllilp;1 llrct 1:1 lica de aço carbono: rodado tilndclll. K>tIas

aro 2ti bipitrtitlas. cubos CII 1 açt> Êl,idula r. ]>IIe 11s YCJí> x 10 no\’os: esteln-i coIn p 11111

e bucha eiratc:>rio St>bIC o pIn,1 dc hI-XI rnnl a SHU n lln de largura coni

re(Int(,ro h:111llada 81 1:rIco: la1111)u trnscirn coni regulagcnl cIc sniclü c Inolas

relrsor,is contra a enlr;lda tic ohlcirlq ç\{r:llllro\: engnle cIo traiorgir.llório. nlacaçt>

requjii\cl: pintura interna e exlcrn;1 :lnticorrosi\u conI acahalnento eu1 P.l.1

car clan conI proleÇ,10 plástica. collrple Garantia llrÍn iRIa de iHesit's e

inc lustl

Quantidade: t 11 unidade

ir: R\ 33.500.Cl 1) {irinlíl e três mil e quinhenlos reais)\’
Empresn \’enceduril: AGRO PALOR/\NTE INDUSTRIA AGRICOLA
LTDA C'>lPJ : 46.5: 1.385 '(H>0 !'C>7

s) con\ocada(s) no prazo de 03 (três) diasFica( nl ,) a is) ernpresa is )

Divisão deúleis conlatlos cla publicação. para assinatura do contrato

Licilações.
\'IariIuz. 1}5 de selelrrbro de 2024

PAI_TL(-) ARÀ'l ANI)(:) DA SILVA AI'\'’ES

(' p}' , S{ 13.330.5 19-91

}’rcfeiio Xllilricipal

102731 /2024


